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21.2. Serào considerados injustificados os atrasos nào comunicados tempestivamente e indevidamente 

fundamentados, e a aceitaçào da justificativa ficará a critério da PIYL--\S que deverá examinar a legalidade da conduta 

da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

PIYL--\S, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 
21.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PIYL--\S, poderá 
proceder a rescisão unilateral do compromiss0, hipó tese em que a vencedora também se sujeitará às sanções 
administrativas previstas neste E dital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade de 
Declaraçào de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administraçào Pública, prevista no art. 7° da Lei nº 
10.250 / 2002. 
21.4. As multas porventura aplicadas serào descontadas dos pagamentos devidos pela PMAS ou cobradas 
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judiciaLnente, e poderào ser aplicadas cumulativamente às demais 
sanções previstas neste E dital. 
21.5. O licitante / contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a 
defesa prévia no prazo de OS (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de 
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9.784/ 1999. 
21 .5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as 
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicaçào da sançào pela autoridade superior. 
21.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa 
e cobradas judiciaLnente. 
21.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

22- DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
22.1. r\ inexecuçào total ou parcial do con trato enseja a sua rescisão, se houver wna das ocorrências prescritas nos 
artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/93, de 21/06/93; 
22. l. l. A Rescisão de contrato poderá ser. 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da con tratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e )CVII do 
art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência núnima de 30 (trinta) dias, observado o 
disposto no art. 109, " I" , letra "e", da mesma lei; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no Processo 
Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no§ 1 º do art. 79 da Lei 8.666/93; c) Judicial, nos termos 
da legislação vigente. 
22.1.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente; 
22.1.3. Os casos de rescisão contratual serão formaLnente motivados nos autos do processo, ficando assegurado 
o contraditório e ampla defesa. 
22.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado do i.nício de serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
e) 1-\ paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; f) O 
desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
assim como as de seus superiores; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) ,\ decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; l 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do / 
Contrato; 
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k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade Administrativa a gue está subordinado o contratante e exaradas no processo Administrativo a gue se 
refere o Contrato; 
1) r\ supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do Contrato 
além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de 
não concordância por parte da empesa; 
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) 
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões gue totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
n) r\ ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato; 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão adminisuativa prevista no art. 77 desta 
Lei; 
g) r\ subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, gue implique 
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

23- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1 - lndependen temente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação plena e total 
das condições e exigências deste edital, na veracidade e autenticidade das informações constantes nos documentos 
apresentados, e ainda, a inexistência de fa to impeditivo à par ticipação da pessoa jurídica, bem como de gue deverá 
declará-los guando ocorridos durante o certam e. 
23.2- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Pregão E letrônico poderá ser: 
a) anulada, a qualguer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo; 
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e suficiente para 
justificar o ato; 
23.3- Todo o procedimento licitatórío de que uata es te edital será registrado no horário oficial de Brasília, Distrito 
Federal. 
23.--1- - Es ta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequen te, na mesma 
hora e local. 
23.S- Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Comissão de Pregão da Prefeitura 
Municipal de ALTO SANTO, localizada a Rua Cel. Simplício Bezerra, nº 198, Cen tro, no horário das 08:00 até às 
11:30 horas, ou poderá ser lido através do site: Jidtªcao@altosanto.ce.gov.br, W\VW.tce.ce.gov.br ou 
littps: / /bllcompras .cq_m /Horn~/PublicAcç~Ji..~ 
23.6-Quaisguer esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, durante o expediente normal, Comissão de Pregão 
da Prefeitura Municipal de ALTO SANTO, localizada a Cel. Simplício Bezerra, nº 198, Centro, no horário das 
08:00 até às 11 :30 horas, ou através dos telefones (088) 3429.2080. 
23.7-0s casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela autoridade competente, nos 
termos da legislação pertinente. 
23.8 - Qualguer modificação no E dital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em gue se deu o 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto guando, inguestionavelmente, a alteração não 
afeta r a formulação das propostas. 
23.9 - No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em A ta acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
23.10 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração l 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licita tório. 
23.11 - O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o caso, para 
representá-lo na execução do contrato. 
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23.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos , excluir-se-á o dia do início e incluir-se
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

24-DOFORO 

2--1- . l - Fica eleito o foro da Comarca de Alto Santo, Estado do Ceará, para dirimir toda e gualquer controvérsia 
oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
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ANEXOI 
TERMO DE REFERÊNCIA UNIFICADO 

OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA 1-\TRAVÉS D E REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURAS CONTRATAÇÕES REFERENTES À AQUISIÇÃO D E MATERIAL DE EXPEDIENTE, 
MATERIAIS DE CONSUMO DIVERSOS E OUTROS MATElUAIS PERMANENTES, D ESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA 
PREFEITURA MUNICIPAL D E ALTO SANTO, D E ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E 
QL'ANTIDADES CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote; 
FORNECIMENTO: por demanda; 
FATOR SIGILOSO: O valor estimado desta contrataçào será em caráter sigiloso, con forme art. 15 do Decreto 
10.024/19 
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitaçào; 
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira e 
regu laridade fisca l que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços; 
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto; 
CONTRATANTE: ,\ Prefeitura Municipal de Alto Santo que é signatário do instrumento contratual; 
CONTRATADA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do contrato com a 
Administração Pública; 
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que realizará 
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habili tação, abertura, condução 
dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicaçào, quando 
não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação 
ao edital e recursos contra seus atos; 
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no 
mínimo, 02 (dois) servidores que !?restarão a necessária assistência ao pregoeiro durante a realização do pregão; 
AUTORIDADE SUPERIOR: E o titular do órgão ou entidade de origem desta licitaçào, incumbido de definir 
o objeto da licitação, elaborar seu tenno de referência, orçamento e instrumento convocatório, decidir sobre 
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do pregoeiro, adjudicar o 
objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico e 
promover a celebração do contrato; 
PMAS: Prefeitura Municipal de Alto Santo; 
D.O.M.: Diário Oficial dos Municípios; 
SECRETARIAS REQUISITANTES: 
SECRETARIA D E EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA; 
SECRET.r\RIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 
SECRETARIA DE SAÚDE; 
SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO; 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; 
SECRET,\RIA DE POLITICAS PAR.A AS MULHERES; 
SECRETAIUA DE -\GIUCULTUlv-\ E PECUÁRIA; 
SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA; 
SECRJ.:TAIUA DE EVENTOS E INTEGRAÇÃO SOCIAL. 
ÓRGAO GERENCIADOR DA ARP: SECRETARIA D E SAÚDE; 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com a prefeitura 
municipal de Alto Santo mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional cm vigor a partir de 05 de Janeiro de 
2021, https://bllcompras.com / Homc / PublicAcccss "Acesso Identificado no link - acesso público. 

JUSTIFICATIVA í\ -
Com a determinação de cumprir a Lei Federal nº. 8.666/ 93 de 21 de junho de 1993, com todas as suas Alterações \J( 
posteriores e as demais Leis que regem os procedimentos licitatórios, é que elaboramos o presente Termo de 
Referência para nortear a Aquisição de materiais de expediente e outros materiais correlatos, destinados a 
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manutenção diárias dos diversos setores administrativos das diversas Secretarias que compõem o quadro 
organizacional do município de Alto Santo, que tal procedimento legal, seja efetuada a seleção de proposta mais 
vantajosa para a Administração Pública Municipal, tendo por finalidade definir elementos que norteiam a 
contratação de empresa que pratique preços de mercado e qualidade nos produtos, visando à futura fonnação de 
contrato. 

A presente proposição de contra tação tomou como base o pr111cíp10 da teoria de livre mercado, no qual os 
fornecedores concorrem na busca de oferecer o melhor preço, sem com isso comprometer a qualidade, a 
confiabilidade, a continuidade deste objeto. Tal princípio trará benefícios e economia substanciais ao serviço 
público, cujas políticas e diretrizes devem estar orientadas para garantir e maximizar a qualidade e a quantidade da 
prestação de seus serviços à população, ao menor preço possível. 

Solicita-se a aquisição amparada por ata regis tro de preços, a qual permite as Secretarias realizarem 
suas aquisições em consonância com as demandas surgidas, sem a necessidade de previa manifestação 
orçamentaria, salvaguardando-se de qualquer excesso, quando desnecessário, além de se conseguir 
melhores condições para aquisição através do procedimento licitatório realizado com maior número de 
interessados na comercialização dos mesmos. 

Assim, a aquisição de materiais de expedience e outros materiais correlatos se justifica visando atender os objetivos 
e demandas das Diversas Secretaria retro mencionado, que, além de fundamental importância, permite maior 
transparência e visibilidade das ações e trabalhos realizados nas Secretarias. 

OBJETIVO 
Em cumprimento ao Artigo 6º, Inciso III da Lei 8666/ 93, alterada pela Lei 8883/ 94, ao disposto no Artigo 3º , 
incisos I, II e III da Lei 10.520/2002 elaboramos o presente Termo de Referência para nortear a compra dos 
produtos oriundos des te termo, para que no procedimento legal, seja efetuada a seleção de proposta mais vantajosa 
para a r\dministração Pública Municipal, tendo por finalidade definir elementos que norteiam a contratação de 
empresa que pratique preços de mercado e qualidade nos produtos, visando à formação de contrato. 

Vale salientar que, as quantidades ofertadas através do Termo de referência retro mencionado, trata-se dos 
levantamentos realizados das secretarias requisitantes deste processo, e de forma a comtemplar os exercícios de 
2022/ 2023. 

Ressaltamos também a não obrigatoriedade das quantidades totais mencionadas, somente será contratado as 
quantidades necessárias para o atendimento diário anual de cada órgão. 

ESPECIFICAÇÕES DOS LOTES 

LOTEI 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTDE 

.\ C l":N D .\ DL\R L\ - C \P:\ D UR:\, l •:NC·\RD l•:N .\ <;.\ O COSTUR,\D.\ OU 1 ·:SPIR. \J., l 'O LI I.\S 
01. C:Oi\l l i\1 l'Rl ·:SS.\0 li M l'Rl •:TO, T .\i\L\N I 10 l S X 21 Ci\ l (. \J>ROXli\1.\1) ,\ i\ ll •: NTI•:), 380 l':\ C IN ,\S, L'ND 460 

C:O RI •:s UN ISS I•:x. 
02. C \Dli RNO '/ • l •:S l'IIL\L - Cr\l' ,\ D UIL \ , COM 96 l •O LI L\S. UND 220 
03. C. \1) 1: RNO UN l\' I •: RSI"L \RI O - 10 i\11'"1"1 •: RI:\S, C: ,\J>A D UR,\ I •: SP IR.\L, COM 160 l •OLI 1.\S. UND 1.670 
04. C. \D l -:IlNO BROC: I IUlv \ O Pl ·:QU I ·:NO- C::\ l':\ Fl.l •:X I\' EL, COi\l 96 1,.0LI L\ S l'.\ UT 1\Di\S. UN D 840 

05. 
C \RDl : N O BROCI IUR,\ PI-:<)LWN O - C:.\ l' .\ Dllll.\ , 200 X 275i\ l i\ l , C:01\1 48 l •OLI I.\S 

UND 1115 
l' ,\ UT ,\l) .\ S. 

06. 
1.1\ 'RO .\T.\ 100 1•0 1.1 1.\S - l':\ UT ,\ DO I•: NU,\ ll -:R ,\DO. COi\ l .\Rl •:RTUR.\ 1·: 

LIND 211 
l i N Cl:: RR,\i\11 •:NTO, SI •: i\ I i\ l ,\RC l!i\ l. 

07. 
1.1 \' RO X I".\ 200 FOLI fi\S - l' ,\ UT ,\1 )0 1-: N LI 1\ 11 •: R,\ 1)0, C:OÍ\l ,\Rl-:R.TUR.\ 1-: 

LIND 161 
1·:NCl-:IlR" \i\11 ·:N" l "O, Sl ·:i\1 1\11\RC l ·: i\1 . 

08. 1.1 \'RO D t•: OC:OKR l •:NCL\ - 1'.\ UT ,\DO 1c NUi\11-:R.\ DO, COI\ ! 50 l'OLI I.\S. LIND 26 

09. 
1.1\ 'RO l'ROTOC:0 1.0 - C. \I' .\ D Ull.:\, P.-\PIC: l. 0 1•1•-Sl ·:T , 160 X 2201\li\ l , FOLI I.\S l' .\ UT. \D,\ S I •: 

UND 106 
NUi\ 11 •: R.\I ).\ SH)Ul:NC I,\ L ,\ 11 •:NTI •:, COM 100 FOLI L\ S, C Ro\ i\L\TU IL-\ ,~ou L\ S 5.JC. 

G:iinamamam f h m • , o & 11 euM~ a ire '. ti nnmJtJa 
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LIVRO Rl •: G ISTRO Dr, Ml-:t)I C \Ml ·Nl'OS - 200 FOLJ L\S, C \ !'.\ DU IL\ 

J.l\'RO D! ! l'ONTO - 100 FO LI 11\ S, C1\P:\ D UR,\ . 

LOTE II 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

.\1' :\( ; ,\DOR l' :\R.\ QU ,\l)RO Hlv\ N CO - IWS IC N 1-:JlCONO/I II CO, J·:STOJO l •:J'vt ,\ C RIJ.I CO, 
T.\í\ 11' ,-\ COí\ l S POR.TI •: l' :\R ,\ 2 PI N Cl'.: JS, l\. ll ·D ID ·\ S ,\ l'ROXlí\L\D.\S: 17Ó I C:0/l ll' Rl í\ ll •: TO 
X 7Cí\ l L.\RG UR:\ . 
A l'O NT.\DOR D I •: LAPIS COM DEPOSITO - PI.A ST ICO, C()R I•: S SORTll)AS, l.r\M IN. \ Dr•: M/ l 
T J•: í\ tl'J •: IL\DO, C.\IX :\ COM 12 UN IDAD J•:S. 

BORR.r\CI !1\ 1 ,SCOJ .,\ R N º 40 - eA IX1\ C/ 40 uni<ladcs. 
BORR.\ C. \ l'ONTEIIL\ - C\ IX,\ COí\ l 50 UN ID ,\ D J•:S. 

C.\ NET.\ P.\R.\ Rl ·:TROl'ROJlffOR - C:O Rl •:S DIVERSAS, J,: 11 1 l'Lr\STICO, C:Oí\ l l'ONT.\ 
,\RRl ·DOND.\D,\ t;XTR.\ F IN1\ , 1\11<:I)ID,\ 2,01\ IM. 

C\RTOI. IN .\ COMLll\1 - 1\ 11 <:t) JN DO 50 X 66 CM, CO Rl, S D l\' I•: RS.\ S. 

C: ,\lffOLIN :\ l)UP I .. \ F,\ CI ·:- 48 X 66 CM, Nr\O EST1\l\.!Pr\D 1\ , C:O Rl •:S Dl\ ' liRSAS. 
C,\RTOJ.J N .\ l)UPLJ ·: X N ,\ O J·:STAMP1\D ,\ - 48 X 66 C M, CO Rt •: S D l\' 1-:RS,\S . 

C:. \ RTOI.IN .\ DUl'l.t •: X I,STAMJ>i\l)A -48X 66 C~ I. CORES 1) 1\' J•: RSAS. 

C. \RTOI.I N .\ J,, \ 1\IJN,\D,\ - 150<;/ M2, MED INDO 48 X 60 C:1\ 1, C:O RJ •:S DIV léRSAS. 

COLA I.IQU ID ,\ BIL\ NCA 90G - J.AVAVt--:L, NAO TOX IC,\ , H,\S J·: ,\<.; U. \ , l' .\R ,\ l' .\Pr·:L, t: l\t 
1:R.\SC:O D I·: 90C. 
COL,\ l. lQUIDA Blv\NC:, \ DJ •: 500GR 

COI. \ J.I<i LJ II) ,\ 13R,-\NC1\ 1K(; - LAV,\\'l •:J., NÃO TOXICA , B,\ Sf' AGLl1\, P,\R,\ P1\l'[·: I., I·: M 
1:R. \SCO DI •: 1 KC . 

C:OL.\ ISOl'OR 90C - T RANSPARENTE, LAVAVEL N :\ O TOXTC:\ P,\R,\ l',\P EI., Bi\SE D! ·: 
.\C:l' .\ , COí\ l HICO ,\PLICi\DOR, EM FRASCO D E 90G. 

COI\ IP.\SSO I·:SC:01 .. \R - CORPO EM METAL, COM 211 EÇAS, ACOMPAN H A ESTOJO, UI\.L\ 
PONT\ J,: í\ f FORI\I.\ DE AGULHA, OUTRA PONTA EM FORMA DE G RAFITE. 

COJllrnTI\10 1.JQ UIDO - PARA I\SCRITA, BASE D'AGUA, SECM~EM RAPTDA , P 1\J>I ·: I. 
C:Oí\ l U1\I , 18í\ lI., C ,\I X..-\ COM 12 UN IDADES. 
CO RRl êT I\'O 1, 1\1 F ITA- SMMX6M, CORPO EM PLASTICO, FORMA ANKI'OM ICA. 

JSl'OJO l'Olff.\ l.1\PI S- FECHAMENTO EJ\f ZTPER, DIMENSAO: 20CM ALT X 5Cl\1 I..\RC X 
5Cí\ l .\LT, l'Ol. 11 ·:STl-:tl. 

C IZ D t ·: Cl.:RA (J>t .:QU I~NO) - COLORIDO, CAIXA COM 12 UNfDADES. 
C: IZ DE CERA (GIZ.ÃO JUMBO) - COLORIDO, Cl\I:XJ\ COM 12 UN lDADl iS, 112 G lv\MAS. 

J .i\PlS DE COR - CORES VARIADAS, CAIX,-\ DE PAPEL, TJPO J IH, 1:oRMATO SEXTA \ 'ADO, 
COM MINA DR GRAFITE DE 3,3MM E M MADE IRA PLANTADA, ATÓX ICA E Nr\O 
l' lcRl-<'.CÍVEL, C \ I.X,\ C/ 12 UNDS . . MARCAS D t•: Rl êJ;E RE NC L\ (J>ILOT, BI C: , h \Bl-:1{ C:\STELJ. 
O U DE Q U:\ l .lDADE SUPERIOR). 

J.1\l'IS DE CO R l'l <'.QUENO 12 CORt •:S 

LTMl'ADOH QU ,\DRO BRr\NCO - SOOML. 

MASSA PAR1\ í\ !ODELAR - CAI XA Dl i 180C COM 12C:ORES. 
PINCELATOMJCO R ECA RREGAVEJ. - P L \ STICO, PONTA FACETADA. 
l'lNCf'J. M :\RC:. \DOR <i U. \DRO BR,\ NCO Rl, C:. \RREC r\\ ' EJ. - l'O NT,\ Rr.DOND ,\ , COR 
,\í'.U l .. 

PlN<:t<:J. M1\RC. \DOR QU .\ D RO BRANCO RJ>:CARRRC ,\V l•:J. - PONT1\ lll':DOND/\ , COR 
l'RIUO. 
PINCEI. M.\RC. \ DO R ()LJ ,\ DRO BR,\NCO Rt •:L\RREC ,\\ ' J·:J. - J>ONT,\ lll<: l)ONDA , COI\ 
\'J , RM E J.110. 
TI N T .\ ,\'./. UI, Rt •:. \B.\ STlóc:t-:t)OR ,\ I' / l'I Nc:t (J, Q U1\DRO BIL \ NCO - T UBO C/ 20i\1L, ex C0 1\I 
12 UN ID.\DJ -:S. 

TINTA J>Rl ·:TA RE.\B,\STI\C l ·: DOR,\ P/ PI NC: t •: t. QUr\DRO BR.\ NC:O - T UBO C: / 20í\ !J., ex 
C:Oi\ l 12 LIN ll )J\1) 1·:S. 

T INT\ \ ºJ,: IU'vll •:J. I JA l/J ,A B1\ ST J•:etmOR1\ I' / J>J NC L-:L QU/\DRO BIL\NCO - T UBO C/ 20,\ IJ., 
ex Cüí\ l 12 LJN ll)Al)l óS. 

TINT.\ lU •: .\B.\STI •:umo1L \ !' / l'I N U --:L. \TOí\ lJ CO- T UBO C/ 40í\ll ., ex COí\112 UN ID.\l)J :s . 

IU •:CU.\ 20 Ci\ l - J·:1\I i\C: RILI CO. 

RFC U.\ 30 C:1\ 1- 1·: M \ CRI I.ICO. 
RJ •:C U,\ 50 C:1\1 - 1•:i'd ,\ CRILICO . 

J>ll\N C I I ET1\ l'O RT 1\ T IL - l··:M r\CR II .ICO, C: / l' RJ •: N l) li NDOR I•:i\ t l'l .,\STI C:O, T 1\l\l r\NI 10 ,\4. 

T ,\B UM),\ J,:scOl ,, \R 

l'J<:SO UIL\ 1,SCOL\R S li i\ l PON T :\ - 13Cl\1, t •: í\t ,\ ÇO IN OX, C,\ BO I, í\ f J>OI.IPROPILENO, 
CO RI ·:S \ ' ,\RL\D,\S, ex COi\112 UN ID.\IWS. 

UND 50 

UND 95 

UND QTDE 

UN D 135 

c:x 229 

ex 131 

ex 150 

UN D 45 

UN D 1.320 

UND 1.280 

UN O 1.190 

LIN D 490 

UN D 1.11 O 

1:R,\SCO 2.670 

T UBO 70 

TUBO 30 

1:R:\ SCO 6 10 

UN D 200 

C:1\I X,\ 57 1 

LIN D 487 

LIN D 11 0 

ex 340 
ex 1.143 

ex 2.505 

c:x 20 
UND 77 
ex 1. 600 

UND 350 

UN D 323 

UND 249 

LIND 134 

ex 26 

ex 26 

o: 26 

ex 3 1 
LJN ll) 1. 500 

UN D 451 

UN D 2 18 

UN O 59 1 

UN D 400 

e x 152 
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ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

= 
TI NT 1\ CUr\C I li •: - Nr\O TO :>:I Cr\, SOLU\'l ll. l •: M A(;U ,\ . 1' ,\IC\ ,\l'I.I C \ ( .\ O l•: i\1 l'Al'l -'. I., 
l' ,\l ' l ·: u :. \ln }, o , C. \RTOI.I N,\, c;1 ,:sso, M1\Dl ·: 1R ,\ , ,: Cl--: R,\i\llC\. Nr\ CO R :\ M1\Rl ·: IA l'OT l•:s 
COi\1 ISi\11., C. \I:>: ,\ C/ 06 UN IIMDl ,S. 
T INT. \ CU.\ CI li ·: DI , POTI ·: 250ML COIU':S Dl\ ' l ·: RSIFIC. \D ,\S 
.\DL,Sl\ 'O l':\R.\ J.r\ CRr\R 1·:N \'l iJ.01'1 •: (DOU R,\DO) 
C:. \Pr\S l' .\R.\ l •: NC:1\DERNr\c;AO r\4 

l •:SPI10-\I.T1\M 1\ N I !OS 1) 1\1 1•:RSIFI C \DOS l•: M CO R l'R l•:T1\ 1' ,\R,\ 1'01,11 1\ ,\4 
COI .. \ Blv \ SC:0 1'1.r\STI CO 

LOTE III 

DESCRIÇÃO D OS PRODUTOS 

(JU .\DRO BR.\ NCO 90 X 60 CM - N .\O 1\L\C;N l•:TICO, I\IOLDUR.\ 1·: i\ t .\LUi\ ll N IO. 
QU.\DRO BR ,\ NCO 1,00 X 1,20 Cl\ 1- N,\O i\1,\ CN lff LCO, 1\IOJ.l)UR,\ 1\1\ l ,\J.UJ\I IN IO. 
l' l.:\ NE LOCR.\1 '0 QUADRO 1)1 , r\\' ISOS l•: J\1 Fl •:J:rn.o COi\ l i\101.DUR.-\ r': 1\1 .\I.Ui\ ll N IO OI ·: 
100x70 

LOTE IV 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

.\l.i\101',\D :\ l'1\R1\ C:. \RIMBO ,\Z UL Nº 3 - COM l' liLTRO, D1Mb:NSA0 6.7 X 11.0 CM, Tr\MI' ,\ 
l'L.\ STI C \ . 
\J.M(W.\D ,\ l' ,\ R \ C. \RIMBO PRETO Nº 3-COM FELTRO, Dli\ll •:NS1\0 6.7 X 11.0 CM, 'J'Al\11' \ 
l'L\STIC. \ . 
. \RQ Ul\ 'O ,\IOlffO - FM POLIPROP fLENO, MEDINDO .APR0Xli\1ADAMENTE 35 X 25 X 14 
U d . 

BI .OCO .\D l•:S l\'O POST IT 38MM X 50MM-4 BLOCOS COM 100 FOLHAS, COR.ES V,\IU .-\01\ S, 
J\L-\RC.\S DI ·: Rt •: t•l<'.RENCl.A (3M, TILIB!L\ , SEMELHANTE OU DJ-;: QUALIDADE SU PE RIOR). 
81.0CO .\ UTO.\l)t •:SIVO l'OST ff 76 X 76 MM - COM 400 FOLH ,\S, CORt ::s DT\'1-:RS,\ S, 
1\l.\RC.\S DI ·: Rt ·: Fl ·: Rl •:NCIA (31\J , Tll.lBRA, SEJ\IELJIANTE O U D E QUALIDADE SUPlmlOR). 
C.\J.CUL.\DOR,\ DI ·: i\11 •:S r\ ELETRONJCA - BATElUA O U PILJIA AA, OPElv\ ÇO t·:S B,\ SIC. \ 
COí\11 2 DlGITOS. 
C\ NETA CD/ DVD - PONTr\ 2.0MM, CO RES DI\11':RS.AS, CX COM 12 UNIDADJ·:S. 
C \NETA CD/DVD AZUL-PONTA 1.0MM, CORES DfVERS, \S. 
C.\N l·:T:\ CD/ DVD PRET \ - l'ON'J':\ 1.01\11\1, C:O Rl ·:S Dl\' 1-:JlS.\ S. 
C \ NETA CD/ DVD VERMELHO-PONT.\ 1.01\IM, CORES Dl\'J-:llSAS. 
Cr\ N lffA l·:St·V ROGiv\FI CA AI.U I. 0.7MM - M.\Tl éRTAl. TERMOPL\STICO, CRTST:\ L 
TR,\ NSPAR l·: NTI ·:, PONT,\ EM Li\'l'i\O COI\! ESFERA DI ·: TUGSTÊNCIO 0,7MM. TlNL\ 
TNüDORf\ t·: :\TÓXICA 1~ A ESCRIT:\ FIRJ\11 1, ISl •: NTA DE BORRÕES O U FAJ .I 11\S, CATX ,\ 
COJ\.I 50 UN ID1\D ES. J\l:\RCAS Dli REFFR l•:NCL\ (l' ILOT, BIC, FABER Ci\S' IVLL OU 1) 1•: 
SEMJ •:Ll-fAN'l'E O U COI\ I QU,\ LfDADE SUl' liRIO R). 
C:. \ NFT ,-\ l •:SFl :'. ROC!lI-\FIC:. \ l'Rl-;:T. \ 0.7i\ fi\.f - i\L\TUll:\I. '1'1-: Ri\ lO PL:\ STICO, C RI S'L\I. 
TRANSP1\IU:'.NTI'., l'ONT:\ t•: M Lr\Ti\O CO I\! t·: Sl •Elv\ DE TUGST(•: NCIO 0,7i\1J\1 . TI NT,\ 
INOOORr\ t•: A l'ÓXJCA E A ESCRJ'J'A FIRJ\1.E, ISENTA DL\ BORRÕ ES OU l•ALI IA S, C.MXA 
COM 50 UN ID,\Di'.S. Mr\ RC,\S D E REFERENCIA (PILO'!', BIC, lir\BUl CAS'l'EI.J. O U f)I,'. 
Sl'.l\ll il.11 1\ N'J'li OU CO J\1 QU1\l. ll ) 1\D1': SUPl--: RIOR). 
C. \ N l·:T ,\ l(Slil :'. ROG IL\F IC:\ \' 1-:Rl\ll iLI IA 0.71\ ti\1 - i\11\'J'lnlli\L 'l'l-: RJ\101'1.,\ ST ICO, CRI ST. \ J. 
TR.\ NSl' ,\RliNT E, PONT. \ 1·: i\1 l .. \TAO COM l•:SH :R:\ DI •: T UGST L CIO 0,71\ li\l. TI NT. \ 
Ir 'ODOR.1\ li :\T(lX IC,\ li ,\ 1·:SCR IT,\ Fl lli\1 1·:, ISI•: 'T.\ D t_.: HO RR() t•:S OU 1',\1.11 1\ S, C.-\I X.\ 
COI\ ! 50 UN ID:\Dl •:S. i\1 1\llC,\ S DI·: IU': Fl-:H. l•:NC l1\ (PILOT, BI C, li:\B t •: R C. \ STl •: J.L OU DI ·: 
Sl •: Ml •: J.11 ,\ NT I·: OU COM QU:\Lll) ,\IW SLJP l•: RIOR). 
C: :\ N l·:'I',\ 1 fll)ROC; Rr\ l' IC1\ 1.,\\' .\\' EL 0.41\!M - l'ONT,\ lilN. \. CO Rl'O l'l .1\STI CO, N,\ O 
SO I.U\ ' l ·: J. t •: M :\C U1\ , li STOJO C01\ I 12 CO IU·:S. J\. I.\H.C \ S DI •: Rl •:1,. 1.:Rt •: NCJ.\ (l'IJ.OT. BI C:, 
I'. \Bl~R C. \ ST t·: 1.1 . OU St•: i\11 •: l .r\ 1 IN'J'l i OU CO J\1 QU,\ Ll01\Dt ·: SL ' l't •: RIOR). 
C. \ N l·:T:\ I IIDROC RAFIC:\ l .. \\' .\\' t •:J. 1.0J\1J\.I - l'ONT r\ liJN.\ , COR PO PJ..\STICO, N .\ O 
SO I. U\ ' L•: J. l •: 1\ 1 .\C U.\ , FSTOJO COI\ ! 06 cotrns. 1\L\RC:\S IW Rl •: 1•1-:ill ·:N C:i,\ (PII .OT, BIC, 
i'. \81 , R C. \ ST l•: I.J. OU Sl·:i\11-:1 ., \l lNTI--: OU COi\ l qU1\LID1\DI ·: SU l'l •: RIOR). 
C:.-\ N l':T A IIIDROC R:\F I(;\ l. ,\\11\\'EL 1.0MM - PONT1\ G ROSS1\, C:ORPO PJ.r\S'f'ICO, Ni\Cl 
SOI.U\' t•: I. l•: M ,\ CU1\ , ESTOJO COM 12 C:O Rl ·:S. I\L\RC:i\S DI ·: 1rn1 ;1,: Rl~NCI ,\ (1'11.0T, HIC, 
F.\Bl.:Il C. \ ST l·:1.1 . O U St·: i\ll(J..\l lNTli OU COi\ l Q U,\J.11) ,.\1)1 ·: SUl'l ·: RIOR). 

. · ··-··-
ex 1.230 

UND 52 
UN D 45 
LIND 400 
UND 400 
UND 23 

UND QTDE 

UN D 50 
UNO 70 

l 'ND 16 

UND QTDE 

UN D 154 

LIN D 126 

UND 1.680 

UNI) 100 

HI.C 450 

HI.C 415 

UND 195 

ex 20 
UN D 65 
LIND 25 
UND 45 

ex 211 

ex 141 

ex 46 

1-:S- l'()J() 437 

l•S l'<lJO 850 

1-Sl'OJO 128 
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C \ N J•:T ,\ M,\RCr\ 'JVXTO r\ l\ L\R l•'. Lr\ - CORl'O PLNiTICO, J>O N'L\ C I l1\ N J.'llr\D1\ l) J•: 4 ,\ !M, 
18. N.\o RJ •:C\ RR l::C ,\ \'J •: J., ex UN ID ,\Dl•S I\L \ RC \ S D I·: RJ_.: 1:1.: Rl •: NCL\ (PII.OT , Bl C, h \Bl-:R c:x 93 

C. \ STJ ·: LJ . O U SJ_.: i\ J J ,:J .. \1 1 NT I~ O U C01\I Q U.\J.!l) .-\lW SU l'l ·: RJOR). 
C. \ N l·:T.\ M.\ RC \ T J•: X' l'O ROS,\ - CORPO l' l .. ·\ STI C:O, l'ONT .\ CI I. \N l:R., \ l) ,\ D li 4 i\ l\l, N .\ O 

19. RI •:C.\RRI ·:C ,\ \' 10:1., C:X UN ID ,\ D IO:S. 1\1 1\ RC. \ S LW RU :J :RJ•:NC:L \ (1' 11 .O'J', BI C, l·.\Bl-:R. C \ STJ <J .J. ex 88 
OU Sl•:r, 11 ,: J. ,\I INTl-'. OU COM (J U,\J.ll) r\ D I•: SU l'li RIO R). 
C. \ N J_.:T. \ ,\ L\RC \ 'J' léX'J'O VERD I·> COIU'O l'l.i\S'J'J CO. PONT :\ CI l:\ N l·K\ D ,\ D J•: 41\11\ 1, N.\O 

20. RI ·:C\RR I ,:c;A \ ' J_.: L, ex UN ID:\Dl ·:S I\ L\Re ,, s l) J ,: RJ ·: FJ ·: RJ ,N C L \ (l) J J,O'J', Ble, J.'i\B lm C. \ S'J'J ,J.] . e x 78 
ou s r•: i\tl ·: J.r\ l lNT~·: ou C:Oi\ l Q U. \I.ID :\D J•: SU J>J ·: RIOR). 
KIT C \ N l-'.T :\ l' J·: Rl\l,\ N J·:N·1v l'r\R1\ T J•:c mos, COM l'ONTr\ l)J •: 1'0 1. ll •S l' lm l' ,\ RA M,\RC \R 

:ti. I•: l'I NT .\R TJ ,CJDOS. C0 i\1POSJ(; \ O RJ •: SJN .\ DJ ·: J<: i\1 UI.S,\ O ,\ C RÍJ.I C. \ , ,\ (ili. \ , :\DITl\ 'OS, UND 88 
l'J Ci\ fl·:NTOS r·: C:ONS J·: R\'1\ NTJ•:. CO RES \' .\ RL\D ,\ S C/6 UN ID .\ D IS 

21 . CJ.JPS 1/ 0 - Ci:\ I.\I .\ N IZ :\DO, C \ l X.\ C01\ I 100 UN lD,\l)J ,:S. UND 96 
23. C I .1 J>S 2/0 - C ,\L\l :\ N IZ :\ DO, C:1\ IX:-\ COi\l 100 UN ID:\ l) J ,:S. UNI) 364 
24. CI .l l'S 3/ 0 - C .-\ 1.\ '. \ N IZ ,\DO, C1\ IXr\ COM 50 UN I L)A Dl •:S. UN I) 305 
y _:)_ C:U l'S 4/ 0- C ,\L\ ', \ N J/ .. \DO, C:. \I X:-\ C:Oi\ l 50 UN ID r\ LW S. UND 300 
26. C I .l l'S 6/ 0 - C ,\l.\ ',\ N l'.I .. \DO, Cr\ IX1\ COI\ ! 50 UN I D ,\ D l·:S. UND 226 

28. C:J.IJ>S 8/0 - C :-\ 1.\1 ,\ N IZ :\DO, C \I X:-\ COM 25 UN 10 ,\D l•: S. UND 235 
28. CD-RW (801\ II N /7001\1B/ 12X). UND 12 
29. D\' D-R G R,\\'r\ \'l \ l. - 4.7Cb, 1201\ l lN, 16 X. UND 212 
30. 1·:L.\ STlCO J•:1\ I l.1\TJ•: X - 1'.\ COTJ •: COi\ l 500C. l'CT 189 
31. J•:N \' l·:J .O l'J •: C:\ R'J'r\ - 'J',\ i\l 23X l2CM, BRr\ NCO, l' :\ COT I\ COM 100 UN JD,\I WS. l'CT 41 
32. l•:N \' ELOJ>l !S l' .\ Rr\ CON VITES CORES Vr\RJ~\DAS l' ,\ COTJ •: C:0,\1 100 UN ID .\LWS l'CT 149 
33. J•: N\'F J,OJ>J ( SACO ,\ 4 KR :\ IT PMlDO - 80G , Tr\M 24X34Ci\l , ex COl\1 100 UN Jl) .\ D LiS. ex 64 
34. J·: N \ ' 1°:J.OP I·: SACO ,\ 4 KR:\I T B RANCO - 80Ci . TA M 24X 34Ci\1, C:X C:O M 100 UN IDM) J•:S. ex 564 

35 1·: N\' 1·:U WJ ·: ,\ 4 D I·: 1'1\Pl ·:L MADJ ·: JJv\ - T ,\ M 229MM X 324MM l'CT 305 
36. l•: NVELO l'J •: S \ O) .\ 3 KRAFf BR.ANCO - T ,\ M 37X47eM, e x COI\ [ 100 UNll)J\l) JiS. ex 28 

r J•:N\' J•:J.O l'J •: S.\ C:O .\ 3 KRAFr PARDO -TAM 37X47CM, ex CO M 100 UN ID AD ES. c:x 28 

38. J·: N \ ' J.:J .Ol'I •: SACO ,\ 5 KRAFf PARDO - TAM 162X229MM, ex COM 100 UN IDr\DES. c:x 33 
39. J•:N \ ' 1·:J.C)PJ ,: ,\ 5 D I·: PAPEL MADRIRA - TAM 20!YL\1X25,5MM l'CJ' 285 

40. 
l•: STIJ.1 -'. TI -: l•S í'R l•: rm COMUM - PLAST TCO, 9 MM, T RAVA AUTOMATTCA, L AMTNA D R ,\ CO 

UND 177 
C \RBON(). 

41 . 
IS J'J LLTJ·: I..\RGO COMUM - PLr\ STI CO , 18 MM, T RAVA AUT Ol'v!.\T ICA, LAMINA D !•: \ C:O 

l ' NJ) 87 
C. \RBONO. 

42. 
l•: S'J' IJ.J ·:T I·: l .t\ RGO PROFISSIONAL - l'J .ASTICO E MBORll!\C HA DO, 18 MM, TIL\ \ ', \ 

UND 77 
.\UTOi\1.\ T IC:. \ , l..\ i\ !I NA D E AeO C ARBONO. 

43. IS J'IJ.J ·:TI•: ( j Jl.\ N Dl •: - cx COM 12 UNID ex ~2 

44. 
l•:Xl'RX l'OR D I:'. GRAMl'0 - 1, M AÇO INOXLDAVEL RESlSTENTE, T IPO 1•:S PAT ULA, C,\I XA 

ex 50 
C/ 12 UNIDAD ES. 

45. l ·:TTQUETAJ\NVJSA ADESIVA BRANCA GRA N D E ROLO COM 500 ETIQ UETAS 60X40MM ROLO 46 
46. J.' JT.\ ,\Dl , SJ\' A O I:'. D E l\l r\RC. \ Ç \ 0 481\11\ 1 - 30 METROS, CO R!'.S \' .\Rl t\ D .\ S. ROLO 362 
47. flTr\ AD ES !\' r\ D UPLA fiA CI__.: - lifXJ\ FOJU'Jo:, ROLO COM 19 I\ IM X 1,51\ 1. ROLO 242 
48. FITA ADES !\' .\ D Ul'w \ 1:,\ CE- l,. IXA FOR'IV, ROLO C:O M 12X30 MM X l,SM. RO i.O 285 
49. FIT.\ ADES !\'. \ D UREX 45MM - TRr\N SP,'\R l •: NT E, 50 METROS. ROi.O 285 
50. FIT ,\ AD ES !\ ',\ D UREX 12MM - TR .\ N SPARl •:NT E, 30 M ET RO S. ROi .O 596 
51 . fi ITA AD E SlVA D UREX J:M CORES ROi.O 205 
52. FITA C RJWIO: 45MM - 50 Ml·:TROS, TRAN S1'1\ lli':NTR RO i.O 438 
53. 1:JT.-\ CiOI\ IAD .\ 38l\ l i\1 - 50 MJ •:TROS, COR M1\RROI\I. ROi.O 524 
54. l•JTA G O MA D.\ 45Mi\ l - 50 1\ füT RO S, COR 1\LA IUlOM. ROJ,O 468 
55. FITA ZEBRADA RO i.O 215 
56. ( iR .\MP I •:1\DOR DJ•: 1\11-:S.-\ P EQU !•:No 25 J."OLJ I1\ S - 26/6, Mr-:T ,\I.I CO, RI O:S JS' l'Jo: NTI ,:_ UN D 163 
57. C R .. \ ,\ll'J •: ,\DO R D lê \ JJ ,:S:\ ME DI O 50 J.'OU l:\ S - l\ lJ -:' J', \ J.J C:O, 23 / 8-23 / 23. UND 17 1 

58. CR.\ i\1 1' 1•:. \ DO R Dr•: l\füS:\ G R.\ ND Jê 100 H ) l.11 ,\ S- Mlff :\I.I CO, 23/ 8-23/ 23. UN D 98 

59. 
C R,\ 1\ 111 1•:. \DO ll T ll'O Pr\R L-: DI <'. - ISC:1\1, JN D USTRL\ I. l •:1\ I ,\(;O , UT IUZ \ CiJC\ i\lPO 106/ 6 I·: 

UNI) 24 
106/ 8. 

60 C R,\ J\1 1'0 23 / 6 - G .\l.\' 1\ N l7.,\DO, C:X C/ 5.000 UN IDS. c:x 143 
61. C: R.\ 1\ 11'0 23 / 8 - ( ; ,\J.\' .\ N IZ :\ DO, ex C: / 5.000 UN Jl)S. c:x 90 
62. (iR,\ i\ lPO 23 / 10- (i .\L\'1\ N IZADO, ex e ; 5.000 UN IDS. ex 47 
63. C: IL\MT'O 23/ 13 - ( j,\J.\' ,\ N IZ 1\ DO, ex C/ 5.000 UN IDS. c:x 80 
64. C: Jv-\ i\ 11'0 23 / 15 - C 1\ L\'/\N 17.AD0, C:X C: / 5.000 UN JDS. c:x 30 
65. (i lv-\ MPO 26/ 6 - G ,\l.\' ,\ N IZ.-\ DO, ex C:/ 5.000 UN JDS. ex 290 
66. C R.,\ I\ IPO 106/ 6 - C ,\I.\' :\ N l'.l.r\DO, ex e ; 5.000 UN IDS. c:x 74 
67. (;J'v-\MPO TR ILHO 1\11,:'l ',\J.I Zt\l)() - 80 MI\ !, ex C/ 50 UN IDS. ex 82 L 
68. 

Ci R:\ :'1 11'0 TR ILI[() l' .\ S'J'.\ SUS l' J•: NS.\ - l'I..\TieO, BR,\ NC:O , 1951\ li\ l X 71\ IM X 581\ t i\1, ex C/ 
c:x 87 

50 UN JDS. 
69. 1 .. \ 1\ II NA I' .\ IU l·Sf'll.l •:TI,: l .t\ RCO - C \I X .\ COI\ ! 10 UN Jl) ,\ Dl·:S. c:x 45 \.. 
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L\l'IS l'Rl ·:TO Nº 2- TIPO I IF\, l.'OIUvL\TO Sl•X l'1\ \'1\DO, C:0 ,\1 l\ll N1\ DI •: C R1\l •l'l'l i 1) 1•: 2,\ fi\ l 
70. .\ 2,4Mi\ l, l•:i\1 1\1,,\1)1•: IR,\ PL,\ NT,\D:\ , ,\TÓX IC \ I•: NAO Pl <'. IU<:CÍ\'liL, C: :\I X1\ C: / 14"+ UNDS. ex 136 

,\L\RC\S DI •: Rl ·: l•V Rl !NCL\ (l' ILOT, l:31C, l',\Hl ·: R C. \ STl •:LI , OU D I•: QU.\Lll) ,\1)1 •: SUl' L'. IU OR). 
71. l..\l'I S l'Rl ffO CR.\FITI •: 4H IND IC:\DO l' ,\R,\ Dl •:Sl·:N I 10 ex 4 

J..\ l'I Sl•: IR .\ G R:\l •ITli 0,7 MM - DI , l'L\STI CO, COM PRENDI :DO R 1, PONTl ·: 111..,\ DI ·: i\WL\ L, 
7'Y.. COR PRl•:T,\ , Rl •:CA RRl •:C 1\ \ ' 1-:J ., COM (:\N ICO DE 31\ l i\ f 1)1 •: :\LTURi\ 1,: HORR,\CI I.\ UN I) 175 

, \ 1\\ C :\ DO R1\ . 
73. i\ lOJ.11 ,\l)()R lW mmoS - l'OTl , l2C, ,\TO XlC:O, N,\O CORDUROSO. UN D 441 
74. O RGr\N l7 .. \DOR liSC RlTO RIO \' IJfflCi\ 1. - C RI ST:\ L. UN D 252 
75. ORG ,\ N IZ .\DO R DI •: Ml·: S,\ C: RI ST ,\J. - 3 LUC ,\Rl •:S (l.,\l'I S/ C:Lll'S/ JYi\.mRl •TI •:). UND 188 
76. l'O RT\ CNP I ,\ 4 v 1; 1n1C \I. UN D 141 
77. PORTA CNP J .\ 4 I IORl 7'.0NT:\I . UN D 140 
78. I' . \ l'l •: J. ;\ l) l·:Sl\'O .\ 4 - TRr\ NS l'i\ R l •:N' IV, 21 O X 297 i\ lM 120G / i\ 12, IU<:SM .-\ COM 50 1'0 1.11 ,\ S. l'CI' 236 
79. P.-\l' l• I. ,\Dl •:Sl\'O INKP,:T ,\ 4 !.:\Sim KRr\Fl' - 1':\COTI, COi\1 10 FOLI L\ S, 150C. PCT 282 
80. l' :\l'EL .\Dl ,. Sl\'0 T ,\M:\ N I 10 210X297MM ,\ 4 Rl •:Si\ l:\ 50 1•01.11.\S. Rl•:S i\L\ 100 

8 1. 
l' .\P EI. .\l .i'd :\ CO QU ,\DIUC UL \ 1)0 ,\ 4 - COM P.\ UT,\ li i\L\RC l<'. i\. l I\Sl'IR.\I., 56C, l' ,\ C:O'IV 

l'CT 79 
COi\ f 200 FOU 1:\ S. 

82. l' .\l'EL C. \RBONO 17 :\Cl i UN IC. \ - PREl'O, J\4, Pr\ COTI, COi\ l 100 UN ll)M)l •: S. l'CT 7 1 

83. 
l' .\1'1-.:L 17'fl() Ulff ,\ INK-.J l•:T / 1,, \ Sl-:R ,\ 4 - 288,5 X 200,0 i\ ll\l , 1 l·:T IQUl ·:T,\ l'OR 1·01.11.\, 

l'CT 114 
1'1--: lu\llTI , li\ [Plrnssr\o C:01.0RJl) i\ ou PRETO E BR.r\NC\ , l' ,\ C:OT I•: COl\ l 100 l'OLI IAS. 

84. l' ,\l' l•J , l'OTOCR,\FI CO :\4 - 2 10 x 297 mm, 180 dm', BR ILl l,\NTJ •:, PM:OT J•: COi\ l 50 1•01.1 l,\S . l'CT 108 
85. P \l'I\I. SU l.l •ITI •: ,\ 4- 210 X 297 MM 75G / M2, C.\IX.A COJ\1 10 Rl ·:SM.\ S Dl i 500 1•01.1 1.\S. ex 10 685 
86. l'. \PEL SU i .l ·T IV .\ 4 COLO RIDO - 210 X 297 MM 75G / M2, Ri;Si\l.\ C:Oi\ l 100 J.'() J .11 .\ S. PC:T 105 

87. 
l' ,\l'l !L SULl •TI V ,\ 4 rr;so 40K - 21 0 x 297 MM, 180G / M2, BR,\ NCO, 1' ,\COTI•: CO,\ I 250 

l'CT 227 
1'0 1.1 I.\S. 

88. 
P.\l' FL SULl ,. ITI •: A+ 1'1 -'.SO 60K - 210 X 297 MM, 180C / M2, 13Rr\ NCO, l';\COTI·: COi\ l 125 

l'CT 278 
l·OLH r\ S. 

89. 
P \l'J •:J.S UJ .l .' ITI ·: ,\ 4 PESO 60K COLORID0 - 210 X 297 Mi\1, 180G / i\12, BRANCO, PACOTE COi\1 

l'C I' 323 
125 l'OLI IAS. 

90. l' .\l'li L 40KC 'L \ Mr\N I 10 210MMX297MM A4 CORES VARTADAS l'C:T 15 

9 1. 
P,\ ST,\ .\RQU IVO ABA ELASTTCA - CARTAO DUPLEX, CORES VARlADAS, TAMANI 10 u 1) 1.025 
(WÍCIO. 

92. P,\ STr\ C1\ N,\l .l•T r\ - TAtvlANHO A4, l'LAS'l'ICA, CORES DIV ERSIF ICADAS. UND 200 

93. 
l',\ ST.\ C. \T.\1.0CO Cr\ PA DURA - FORMATO O FICIO, COM 50 ENV J1LOPJ •:S, J.Oi\lBO u ' I) 13 1 
J.. \RCO. 

94. 
l' .\ST.\ C. \T .\J J)(;O C:\PA FJ.l !X - FORMATO OFIC IO. COM 40 EN\ ' hLOPES, J.Oi\lBO 

UN D 125 
J .. \RCO. 

95. 
1'1\ ST1\ COLECIONADOR COM ABA ELAS11.CO 40MM- Polipropileno, T RANSl'J\llliNTE, 350 x 

UND 500 
235 mm. 

96. 
I'. \ STA COLECIONADOR COM ,\ BA ELASTI CO 30MM - Polipropileno, T RANSP.1\llliNTE, 350 x 

UND 1. 045 
235 mm. 

97. P \STA CO l.l ·:CIONADOR Dli PAPELAO COM l1LASTICO UND 40 
98. P,\STA EM J, - FOR.MATO i\4, PJ.r\STICA, u,:v 1,: , RESTST ENTI·:, t\TOXICO , 310 x 220 mm. UN D 100 
99. PASTA GR,\Ml'O TRILHO OFIC IO - PIASTIC\, CORES DlV J•: RS1\S, 330x3x230 mm. UND 250 
100. PAST :\ POUO NDA C/ AHA 340X250X40MM UND 160 

PASTA llliG1S'l'RAD0Rr\ :\-Z - LOMBO l •:STR.EHO, TAMANHO OflJCIO, PROTECM) 
101. MET,\.LICA DAS BORD.\S INFERIORES E C ,\RRAS REFORÇ,\D AS, 

RJ•: \' J·: ST IDO C:01\ l l' ELÍCUI.,\ 1'1.ÁSTJC.\ E \'ISOR IDENTll •IC.\C),O. 
EM PAl'l i i.,\O 3M1\I, UND 240 

I' r\ S'l'r\ RJ;G JSTRADORA r\ -Z - J.01\1 80 l .1\RGO, TA1\li\NI LO 0 1:rc:10, PRC)'l 'ECAO 
102. METi\LICA DJ\S BORD,\ S INHmIORES F CA RR.AS RliFORC;AD;\S, l!M P APl •:LÃO 31\ fM, UNO 1.015 

Rb:VESTIDO COM Pl •: LÍCUI.A PLÁSTICA 1--; VISOR IDFNTIFIC A<),O. 
103. P.\ST.\ 40KC 12 Dl\'ISORL\ S "4 - l'L:\ STI CO l'\' C:, CO RJ !S 1) 1\' l •: RSAS. UN I) 80 
104. l' .\ST.0

\ S.\NFON .\ D,\ 31 Dl\ ' ISO Rl ,\ S r\4 - 1'1 .. \ STICO P\ 'C, CO lrnS Dl\'E RS.\ S. UN D 11 7 
P:\ ST.\ SUSl'FNS,\ - KH.1\ Fr, PI .. \ ST ll ' ICi\L),\ i\ l,\ Ri\ lORI'./ .. \ 1),\ 0,501\1!\1, COi\l \'ISOR, 

105. lff lC.,/ Ul•:T.\ 1·: CRAi\ 11'0 TRll.11 0 PI .. \ STIC:O, .\B,\ S C:Ol.:\D.\S , l' RliDli N DOR J,: !\ IOUS l)I •: LIND 1330 
!\ 11 •:T.\J .. 

106. Pi:N DRl\ ' I•: D I•: 32CH. UN D 83 
107. l'J ·: N DR l\ ' 1•: l)J ,: 64GB. UND 11 3 
108. Pll.11 :\ .\I.C \ I.JN ,\ .\ .\A UN D 984 
109. 1'11.11 ,\ ,\I.C \I.I N .\ ,\,\. UN D 760 
l 10. 1'11.11.\ T .\i\l.\ N I 10 C LIN I) 440 
111. 1 .. \ NTERN:\ RJ •:C:\RllFC:\ \ ' ! ,: J. i\ l liD1,\ UN I) 12 
IE l'J •: RHJJv\DO R l) t•: 1'1\l'J •: 1. l'l •: c~ UJ•:N O - Ml ·:T 1\J ., 02 FUROS, 25 Ji()J.I J.\ S. UND 103 
11 3. 1'1-:Rl ,.U lv\DOR DI~ P:\ Pl l l. Ml•:D JO - Mlff.\1., 02 l•UROS, 50 1'01.11 1\S. UNI) 90 
114. 1'1 ·:llFUR,\l)OR l)J ! PAl' lól. CR,\ NIX•:- Ml·:T:\L, 02 l•UROS, 100 1!()1.1 L\S. UN I) 80 

\ 
11 5. l'RFN Dl ' l)OR l)J7 P.\PEL BI N L) l•: R U .IP 25 l\ l Í\ I - ,\ (/), PINTLlll.\ 1·:t'OX I, ex LIN IDS. ex 12 65 
11 6. l'IU~N l) l(l)()R 1) 1•: l' :\l'i ,:J , HI N DIC: R (] .IP 32 l\ lM - .,c;o, l'I NTUR,\ l.:l'OXI , ex UN IDS. c:x 12 65 
11 7. l'RliN Dl ' DOR 1)1•: P:\ Pl, I. BIND lm CLII' 41 MM - .\ ÇO, PINTUR:\ l~l'OX I, ex UN IDS. ex 12 140 
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118 l'Rl iND lmOR l)l •: r .. \Pl •:L 81 Nl) l-:R. Cl.11' 51 MM - AÇO, l'I NTUR:\ J•:POXI , ex UN IDS. C'.'\ 12 110 
11 9. J'J ,, \STJC:O ,\l)l •: s ,vo CONTt\C:T 45Ml\1- 25 1\ 11 •:TROS. ROLO 109 

120. 
SU l'ORT! i FIT,\ ,\Dl iSJVr\ Pl •:QU liN ,·\ - B,\ SI•: .\ NTIDERR,\l',\ NT I·:, l'AIL\ FITAS DL•: 12 J,: 19 

LIND 48 
l\li\l LW I..\ RCUR ,\ . 

121 . 
SU l'Olffl •: JôJT.\ .\DJC:SJ\' ,\ Clt\ N LW - BASI•: .\ NTIDERR.\ I' . \ NTI·:, 12, 19 ,,: 25 i\li\l !)! •: u l) 48 
J,. \RG UJn. 

122. 
SU l'ORTJ •: l' ,\R,\ Pr\ST.\ SUSl' J•: NS.\ - ld ONT.\ \ ' J,:L, P,\R .\ 15 l'AS'!' .-\ S, B1\RRO rw ,\(;() 

L'N l) 42 
PINT1\D(). 

123. Tr\CI !1\ l'l'.RG:VJ•: JO Nº 4 - 1•:í'vl .. \ ÇO, !Oi\ lM, CX C/ 100 UN IDS. ex 70 
124. Tl •:SOU IL\ 1301- SEM J>ONT. \ , li i\! ,\ ÇO INOX, C \flO F1\1 POUPROl'll.1 -'.N O . UN D 2. 173 
125. TESOUR,\ 2lC,\l - uso C li R,\L, l·:l\ r .\(;o INOX, C,\BO l•: M 1'01 ,IPROPIU•: No. UN D 132 

126. 
TINTr\ .\ /'.UI. l' ,\IL\ , \Ll\10Fr\ 1) ,\ DH CA RI MBO -. \ 8r\SE D I·: .\C U,\ , SJ ,l\ l 01.1 •:0, LIQUIDO 

UND 90 
C:ONS ISTl iNT J•:, FR:\SCO COM 40 ML. 

127. 
T INT.-\ PRl •:TA l' ,\R.-\ ALM() Jôi\l) ,\ DE C,\RI MBO - :\ B1\ SI•: D !·: 1\CLl1\ , Sl •: M OLJ•:O, I.IQUll)O 

UN D 19 
CONS IST J•: NT!i, i' RJ\SCO COl\1 40 i\ lL. 

LOTE V 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNO QTDE 

01 
,\JYIN l·:TJ •: RlmONDO - COLO R!DO, 9,5i\11\1, CAB l·:C;r\ l •: i\ l l'L\STICO, COR PO 1·:1\1 :\C;O C:X C/ 

48 
N [() Ul:L.\1)0, ex C/ 100 UN ID.-\DES . 100 

02 
. \LF IN l .:'TV T IPO T.-\Ç, \ - COLORI DO, 9,5i\LM, CA8 t,C; A EI\ I l'I .. \ STIC:0, CORPO l•:1\1 .\ ÇO 

ex e; 50 42 
N IQU l•:Li\1)0, ex COM 50 UN IDAD l•: S . 

03 
. \I.FI N l•:TI<'. TIPO BROCJ JJ ,: Nº 2- DE SliCUR,\ NÇ ,\ , J•:M M ;O N JQ UliLADO, P 1\ COTl i COI\! ex 2 15 
100 UN JD ,\lWS. 

04 BROCI JJ ,: ex 30 
05 B.\NDriJ.\ R1\S.\ LW ISOPOR Nº 02- PACOTE COM 50 UN ID .\IWS. l'CT 21 

06 Bl ·:XIG .\ (BOU l)J ,: 1'NCH ER) Nu 7 - CORES VA RTADAS, PCT COM 50 UNIDADES. l'CT 2.260 
07 BORRll'\DOR DI ·: l'J ,. \ STTCO-CAP ACTDAD E DE 500ML. UN D 359 
08 C \ NUDO J•: M l'J.1\ STICO -COLORJDOS, PACOTE COM 100 UNIDADES. PCT 21 
119 CO I,, \ HISCUIT - 1 KG, COM AGENTE ANTIMOFO. KC 10 

1(1 C:01 .:\ li. \ ' .. ·\ 90C - COM BTCO APUCADOR ECONOMTCO, SOLU\'l~L EM ALCOOL E 
flt\SCO 410 

SH:1\ C J-: 1\1 R,\ l'ID:\ . 
11 COL.\ CLITLV R 35C - ( ORES \'AR lADAS, Cr\ lXA COM 12 UN IDADES. C.\I~\ 150 
12. COL\ LIQ UIDA l'\' ,\ 23C - COLORJDA, CA IX1\ COM 06 UN IDAD ES. C. \I X .\ 65 

13. COI.:\ l' ,\IC\ M1\DJ -: 1Rr\ - 100C; FR ,\ SCO 95 
14. COLA PARA 'J'ECID0- 100C , SOLUVEL EM ,\ GUA. FRASCO 110 
15. CO I ,A SI! .ICONE LlQ UID1\ 90G - NAO TOXI CO . FRASCO 300 
16. 1-: 1 .. \STICO S. \ \' ,\ N ,\ - l OOi\ !XSl\11\1, Hlv\ NCO, ROLO COM 100 i\ 11 ·:TROS. ROLO 09 
17. flO DE B,\ RB:\ NTE SISAL - TORCIDO, 2 1\11\1, ROLO COM ,\ PROXllvL\D ,\ 1\1EN'!'J •: IOOM. ROLO 151 

18. 
FJT,\ DECOR.\Tl\'A LAMINADA - 15MM X SOM, CORES VAHIADAS, ROLO COM 50 

ROLO 261 
METROS. 

19. JilTi\ DE RJ •:N D:\ :-\UTO,\DESlVi\ - 1,8 X 100CM . RO i.O 241 
20. flTA DE REND1\ (BRANC:\, ROS.1\ , PRETA)- 1,8 X 100CM. RO i.O 240 

21 . 
FITA DE TECIDO Nº 2 - TIPO CETIM O U SIM ILlAR, CORES VARIADAS (ROLO COM NO 

ROLO 249 
1\ 1 ÍNll\10 50 1\1!-:'J'ROS). 

22. 
ITL\ DE 'Jl,CJL)O Nº 3-Tll'O CET[M OU Sl i\ULL\R, COR l·:S \' \LU.AD,\S (ROLO Cüi\ l NO 

ROLO 249 
MÍNJMü 50 MJ.:'J'ROS). 

~o FTT:\ DP. TECIDO Nº 5 - TIPO Cl <'.TTM OU S IMILI AR, CORl •:S VARIADAS (ROLO COM NO 
RO i.O 259 _.). 

I\ IÍ N li\10 50 MJ•:TROS). 

2-1. 
1:1T,\ IW Tl •:cmo N" 9-Tll'O CJ •:T IM ou Sll\111.1 1\R, C:ORl ·:S \ '. \RL\D.\S (ROLO COM NO 

ROLO 249 
i\ !Í N l i\10 50 1\lli TROS). 

,,-
-J, 1\1.,\STJ ·:QUJ ·: ROi.O 40 
26. FOLJ L\ DI •: ! •:. \' .. \ COi\1 C LITl ·: R CO RES \ '. \Rli\D1\S Jó() !,J J,\ 175 
28. FOU I:\ D J•: J•: .\'.i\ US1\ COR J•:S \ 'ARIJ\l) ,\ S , .-ou 1,\ 595 
28. l{)LJ IA IW ISOl'OR 10Ml'vl. UND 240 
29. 1:ou 1,\ l)J •: !SOl'OR 15!\IM UND 240 
30. 1:01,1 L\ D !-'. ISOl'OR 201\11\ 1 UN D 225 
31. FOLI L\ LW ISO l'OR 251\ li\l LiND 220 
32. 1:01,1 J,\ D IC: ISO l'OR 301\ IM UNI) 220 
33. H)LI L\ l) l •: ISO l'OR 50!\IM UND 220 
34. J,()LJ 1.-\ D l•: ISOPOR 1001\l ,\I UNI) 220 
35. CJ.l'ITliR 1-'.SC:OL\R - 3 GR:\ M1\ S, C:O Rl -'. S D l\ ' JiRS1\ S. UN D 760 

KIT P INTL; R,\ 1•: 1\ 1 T IJ L\ - COi\rPOSTO DJ •:: 01 C \\ ' .\LJ •:T J·: D J·: CI 1. \ 0 Rli TR .\Tll. l',\R,\ '\ 

36 1: \CIJ. TR.\ Sl'ORTL Ml ·:l)ID,\ S DO Cr\V,\Ll ·:TI·: .\HERTO 1,75 X 50; 3 T lil..\S: 2 X T ,\i\l. KIT 400 
24X30 I! 1 X T ,\i\l. 30X40 Ci\[); 9 PINCÚJS; 1 PAIYT,\ Dr•: 1\1 ,\l) lélRt\; 9 TINTAS (8 C:01.0 RIL) ,\ S 
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J•: 1 BIL\ NC\); 1 l. ,\l'IS; 1 130 RR,\ CI I,\ ; 2 1'.\ NOS / Tlt\PO; ,\l'ONT,\DOR; 1 r-. 11 m1u1,1 
.\ CRILI C:O 100 MI.; 2 l'OT IN I IOS Dl i \'lD RO. 

37. 
1,. \ - CO RES V,\RI.\D:\ S, COI\·! FIO Rl ,S IS' JVNT L•: 1\ D UR1\ VJ •: L, C:01\ ll'OSl <; ,\O 80% N0\' 1·: J, 

90 .\ C RÍLI CO J,: 20% 1.,\ OU SIMILA R (NO \ ' l•:1,0 COM NO l\!Í N li\10 1001\f). o 
38. 1.1 N 11.\ D J ,: NYI.ON N" 0,50 - ROLO COM 1001\1. ROl ,0 52 
39. CORD.\ l)J ,: NYLON (J'IPO \', \R.\I.) ROLO 30 l\ff ROLO 50 
-10. I. U\ '. \ lWSC \RT.\ \' J•: L 1'1 .,\ STJCO - TlL\NSP,\Rl •:NTJ ,:, l' ,\ COTF COM 100 UN IDAlWS. l'CT 123 
-li. 1\I.\R,'dlTJ ,:X DI •: ISO l'OR - COI\! T AMPA, C,\l >G\ COM 50 UN lD ,\Dl •:S. ex 152 
-12. l'.\LITO Dli CI IURR:\SCO - M.-\Dl •: JR.A , J> ,\ C:OT I•: C:Oi\1 100 UN ID.\IWS. l'C:T 200 
-13. l';\LITO l) J•: PICOU , - i\ !ADEIR:\, l'M:O'J' J,: COI\ ! 100 UN IDAD l·:S. l'CT 200 
-1-1. l' ,\l'l iL .\ I.U1\ !T N IO- 30C:,\ 1 X 7,51\1. ROi.O 115 
-15. l' ,\J>l-:1 , C \ 1\ [UR(;, \ - 60 X -IOCM, P,\C:O'J'J ,: COM 25 1:o u L\ S, COlffS l)J\'l •: RS ,\S. l'CT 36 

-16 . 1' .\l'l él. Cl•:I.OF,\ N I•: l •:STAI\ IPAD0 - 80 X 100 CM, l•:ST,\ t-. lP ,\ S Dl\ ' 1-:RS!F IC \DAS, l' ,\ COTli 
l'C:T 84 COM 40 1:ou !1\ S. 

l' .\l'léL COUCI JJ ,:- PRO\ 'A D'AC U,\ , SJ,:C\ Cl •: i\ t RAl'IDA, T Ai\L \ N I 10 .\-1, 120G/i\12, i\11 ,D ID.\ 
-17 . 2101\1i\1X297i\ !i\ !, C:A IX,\ COM 50 1:01,1 L\S, 13 RI N I 10 NA 1:1u ,: Tli 1,: 1:osco ATR.\S, l'CT COi\l l'CT 35 

250 1:01.J I.\S. 
-18. !' .\ PI ,: J, CRl : l'Oi\l J•:ST ,\ 1\ll',\l)O - 48 X 200CM, J•:ST,\l\,Jl'1\ S Dl\ ' li RSIFI CAD.\ S. 1 :1. 440 
-19. l', \J>l ·: J. CR I •: 1'01\1 LISO - 48 X 200C:M, CORES l)J\ ' J,:RS1FI C,\ D,\S. l·I. 815 
50 l' ,\l'l •:J , l,, \ l'd!N .\l)0 - 48 X 60CM. 1:01,11 ,\ 621 
51. l',\Pl'.L \ ' J,: J. UDO l'CT C/ 25 l'M'. O'l'J': 50 
º') :,_, l' ,\P J,:J, ,\L\D l.ô JR,,\ KIL\l : J' OUR0-66 X 96CM. J,'J. 879 
53. 1' 1\Pl ,L MICROONDUL\1)0 J,:S'L\MPADO - 50 X 80CM. 230C/M2, l•:STA l\11',\S D l\' JmS1\S. J,'()J. 11 :\ 240 
5-1. P.\l'FL MIC: ROO N D UL. \DO LISO- 50 X 80CM, 230C / M2. Ji() J ,J L·\ 380 
55. l' :\l'l ·: J. ONDU l.:\DO - 50 X 80CM. FOI .! L\ 380 
56. I' ,\ J>l,:J , l'Rl ·:SJ_.: NT I•: l•S J'.\ MP,U)O - 47,5 X 64 CM, ROLO CO M 2 FO I.! L\S. ROLO 1.511 
57. P.\PI\L SI-D\ - -18 X 60CM, 18G/ M2, CORES DJVERAS, P!\ COTE COM 100 FOLILAS. l'CT 11-1 
58. l'I NU·:J. D lé l'L-:LO l'ONTA REDO NDA Nº 08 P PINTU RA UND 800 
59. PINCEL Rl •: DONDO Nº 12- PARA PINTURA. UND 737 
60. l'ISTOI .. \ l' .\IL\ CO U QUENTE flIN0-20W. UND 76 

61. l'ISTO I .,\ P.\ ll.-\ C:OJ ,, \ Q UENTE GROSSO - PROfoJSSIONAL, APLICADOR TER.MICO 100W 
UND 123 

W.\FI , 20\V. 
62. l'L\ C.-\ IW J•: Y ,\ ,\TOAJ.HADO- 40 X 60 CM, ESPESSURA 2MM, CORES DfVERSfFI C,\D,\ S. UND 1.050 
63. l'I .. \C\ lW 1':. \ '.r\ I.ISO- 40 X 48 CM, ESPESSURA 2MM, CORES DIVERSIFICADAS. UND 1.230 
64. l' L \ Cr\ Dli E.\1.1\ COM GLITrRR - 40 X 60 CM, ESPESSURA 2MM, CO RES DTVERSTFlCM),\ S. UND 1.170 
65. RJélo'JJ , 13 .\ ST.\O lW COLA QUENTE f. lNO - TRANSPARENTR, PCT COi\l 1 KG. l'CJ' 109 
66. Rl ·: FIL 13.\ST\O lW COL\ QUENTE GROSSO-TRANSPARENTE, PC J' COM 1 KC. l'CT 12-1 
67. S,\CO PLASTICO 14X20 l'CT 262 
68. SACO PLJ\STICO 24Xl7 PCT -147 
69. S.\ CO PLAS'J' JCO TRANSPARENTE 70X50 l'Cr 1522 
70. S,\ CO PLr\STI CO lOX 15 l'CT 307 
7l. S.\ COLA IW l'i\PEL (KRJ\FT) D EUV ERY COM ALCA 26 CM ,\U' X 18CI\I LAR.X 1,5 CM PRO. UND 1.000 

72. 
SACOLA DE P,\l'J ,: L (KR ,\ F l) Dl , U Vl.:RY cor-.1 ALÇA 38 CI\ [ ,\J ;J', X 27 CM LARG. X 16,5 Ci\[ UNO 

1.000 
PRO. 

73. T EC IDO F1 •: 1; rno - CO RJ éS VARIADAS. MT 430 

74. 
TESOURA PAR:\ l'I COT,\R - 12CM, CABO l!M PLASTICO, 4LAMI N,\S l~M i\ÇO fNOXIDAVl él. 

u D 57 
1' ,\R'\ CO RTES Dll •rntr-:N'J'léS. 

75. TI NTA Dll\11 •: NS ION,\L CI.ITJ'l ·: R 3l) - 35ML, CO RJ •:S V:\ RI ADAS. UND 165 
76. T INTA l'•ACIAL - CORES DIVERSAS, CAIXA COM 6 UNJDADES. ex 407 
77. 'J'JNTA foACLA L COM GLI1TE R-CORUS rnVERSAS, CA IXA COM 6 UN IDADES. ex 407 
78. Tl NT. \ L.\Tl •:x - 9001\ !L, CO RJ •:s D l\1 1•: RSr\S. L,\Ti\ 91 
' 9. TNT ! ,ISO - 130131 N. \ COi\ l l,40 X 50 i\1. 801:\IN.\ 133 
80. T NT CO Rl •:S V.-\ RL\D ,\ S ROJ ,0 52 
81. TINT,,\ l' .\R,\ Tl ·:CJDO J•:M ru,:u ,:vo- l.ô MB,\ L1\ G J•: M COM 20 ML, CO lli':S V,\Rl ,\ D,\S. UND 270 
82. TI NT\ Sl'R .\ Y - -IOOML, Sl!C,\ G 1°:M R. \l'ID ,\ , COR J•:S \ '1\ RTM) ,\ S. UND 170 
83. l •: XTl , NS.\ 0 DJ•: l•:N JmGL\ COM 04 TOMADAS TRIPOL1\R 20 METROS UND 16 
8-1. L.\(;os lW Ci':TIM CO RI O:S \ ' r\RIJ\l) ,\ S, 3 CM, P1\ COTI-.: COM 30 l'CT 57 
85. OJ,J IOS :\ 10 \ ' J:-:IS l' :\R.\ .\lffJ ,:SAN.\'l'O EM l'L1\ ST ICO, T,\1\1.\ N I 10 3i\ ll\1 , l' .\ COTI ·: COl\1 100 l'C:T 30 
86. OI .I IOS 1\ 10\ ' li lS l' r\R:\ 1\RTES,\ N,\'l'O 1,: M PLr\ ST ICO, T ,\ M,\ N I 10 51\1 1\ l, l',\COTI •: CO,'v! 100 l'CT 30 
87. 0 1.I IOS MOVJ<: IS 1',\lv\ r\ RTl 1Sr\NXl'O l •: M l'L1\ S' l'JCO, T1\ ,\IANI 10 8t-. lM, l'M:O'rn COi\ l 100 l'C:T 30 

88. 
Pl.:ROI .,\ INTJ-.: IR ,\ ,\BS COM FURO l' r\SS,\DOR, COR l•:S V.\Rl.\l) ,\S, 'L\i\L\ N I 10 41\ IM, l'(T 50 P,\ COTJ·: COil l !OU 

89. 
Pl •: ROL\ lNTE IR:\ 1\BS COM FURO PASSADOR, CO RJ::S VA RL\D,\S, T ,\1\1,\NI 10 61\11\1, 

l'CT 50 
l' .\C:OTI , COil ! 100 

90. 
Pl éROL:\ INTUR:\ .\BS COM lºU RO l' .-\ SS,\DO R, CO RFS \' ,\IU ,\D,\ S, Tr\l\l.·\ N I 10 101\ ll\1, 

l'CT 50 l' ,\C:OT J,: COM 100 
V 

91. 1\WI.\ l'l ·: l{ OL \ .\BS, CO RJ •:S \' ,,\J{l.\(} 1\ S, T .\ i\L\N l 10 6,\!M, l':\ COT! i COM 100 l'CT 50 
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92. 1\11':I ,\ l'l •: ROI .:\ :\BS, CO Rl ·:S \ ' ,\R L\D ,\ S, Tt\í"vli\ N I 10 8Ml\·1, l' ·\ COT I•: COM 100 l'CT 50 
93. 1\1 1·: l.\ l'I •: RO I.,\ ,\8S, CO RliS \'.\RIM)r\ S, Tr\MAN I 10 IOM1\ f, P.·\ COTl i COl\ 11 00 l'CT 50 
9-1 . 1\ ll ·: l.\ Pl ·: ROI..\ ,·\BS, C:O Rl iS \ ',\Rl.\ l)r\S, T,\ I\L\ N l 10 121\'11\ 1, P:\ COTE Cüi\1 100 l'CT 50 
95. B.\RB.\ NTI•: D E .\ LCODr\0 FI O 11 76, ROLO COi\1 300 l\!l ,TROS -1 / 8 ROi.O 17 
96. C:O R.Di\C) D I•: C l•:TIM, C:O lU ·:S Vr\ RL,\ Dr\S, 21\IM, RO i.O 50 METROS RO l,O 32 
97. 1·10 lêNCl-:tl ,\DO CO,\I UM ROLI ÇO, lMM , C( )Rl ;S \ ' ,\Rl r\D:\S, ROi .O COi\1100 M ROi .O 52 
98. CO RD .\O " R.\80 Dli RXIO" l\ ·\R,\ CRM:I L\ , CO RES \' ,\Rl ,\ D,\ S, 31\ li\1, ROi.O C:01\! 100 1\ 1 ROi.O 60 

99. 
CORTIN.\ i\ 11 ·:T,\LI Z .\D ,\ lW l:R,\ NJ ,\ / l' ,\I N l•L D I•: Fl"J'.\S i\ fli T ,\l .lC \S, CORl ·:S \'1\R L\D ,\S, 

UN D 60 
1X2 METROS 

100. 
l •: I..\ ST lCO l(OLl(;c) C:Ol.ORIDO DI •: BO RR,\ CI L·\ RJ<:\'l •:STlDA l' r\R .\ C:.\ IWJ.O, CO Rl ,S 

l'CT 20 \ ' ,\Rl.\ D,\ S, l',\ COTI·: COI\ ! 100 
101. l·: L. \ ST ICO ROLic;o , l i\ 11\1 , ROi.O COI\! 100 1\11 ,TROS ROLO 15 
102. !TI" ,\ ,\R1\ 1\lt\D1\ , CO R DO Ulv \D ,\ !•: PRXL\ , 3,8CMX9, 141\1 PI ·:e; ,\ 30 
103. FIT:\ ISO l.1\ NTE 19M l\1 X20i\1 ROi.O 39 
104. FIT.\ l'Oi\1 POM , CO Rl •:S \ ', \R L\D ,\ S, 10Mi\ f, ROLO COi\1 10 i\ll'.TROS ROi.O 18 

105. 
1'01\ 11 '01\ I COLORIDO l' ,\lv-\ AlfflJSAN.-\TO, EM POl.11'1\ 0 PILl ·:NO, 2 CM, PACOTE C:01\1 

l'CT 20 1()0 

106. 
l'Oi\11'01\1 CO J.ORIDO 1'1\Rr\ Alffl ·:S,\ N,\TO, l•:l'vl POJ.11'1\0 l'ILl ·: NO, 5 CM , 1'1\COTE COM 

PCT 20 
100 

107. 
1'01\!POi\ l C:0 1.0RIDO P,\IL\ ,\lfl"l-:Sr\ N/\TO , 1, M l'Ol.ll'RO Pll.l ·:N O, 10 Ci\ l, l'M~OTI , C:Oi\1 

l'C:T 20 
100 

108. T,\ SSr•: I. l)J ,: Sl , D:\ C:01.0RIDO, 08 CM, UND 800 
109. BUQLJr. D I ·: ROS.\ S ;\ RTlrJ CIA IS, C:O RFS V J\ RI ADr\S, T1\Mi\N I IO 58 CI\ I UN D 175 
110. BLI QLI I•: D I·: ROSAS ,\lff ll-"I C IAI S, CO RES \/1\IU AD .AS, T:\Mi\N l 10 28 C:1\1 UND 175 
111 . 1-\ UQU I·: DI •: ROS1\ S ,\lfflFI CIAI S, CORES VARIADAS, T ,\ M.\ Nf-10 50 CM LIND 175 

112. 
l·"R.\LD1\ l) I•: i\LGOD1\ 0 P1NTI\ li BO RDI •'., :BRANCA, 70CMX70CM, Pr\COTI ·'. COM 05 

l'C:T 180 
l 'N ID .-\ D l•: S 

113. Sl•: Rl' FNT INA COLO RIDA, 07 CM DE LARGURA, ROLO COJ\.13 J\. lli TROS ROi .O 40 
114. CONFl ·:TI •: DI ·: C \R N,\VAL COLORIDO PACOTE D E 60 G RAM.AS l'CT 30 

115. 
i\L\SCi\R.\ DI •: C,\RN,\ VALEM PAPEL LAMINADO COLOIUDA COM ELASTLCO, PACOTI , 

l'CT 60 COl\11 0 UN ID ,\!WS 

116. 
OC UI.OS l·:1\ I PL.\ STICO, 18X1 7CM, CORF.S E FORMATOS VARIADOS, PACOTE COM 10 

l'C:T 60 
UN li) ·\ D 1 ·:S 

117. C11 1\l'l !U IW P,\1.11 1\ P ARA FESTA JUNLN A ADULTO UN D 50 
118. Cl 1,\PEU IW l', \LI !,\ PARA FESTA JUNrNA INFANTIL UN D 100 

LOTE VI 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTDE 

01 )OCOS EDUC\Tl \'OS. UND 15 
02 JOGO D E l)Ai\l.\. UND 15 
03 JOGO D E fü\lv-\J .1 ro. UND 31 
04 JOGO D E DOMlNO. UND 45 
os DOM INO 1\1 ,\TI ·'.!\1. \TI C:O UND 20 
06 H,\ 1\IBOLI !. UND 30 
07 CO NES. UNO 30 
08 BASTOES. LIND 30 
09 T ,\T.\1\11 •'.S. UND 30 
10 ROLOS l',\R .\ l ·:STII\ ILII.M;.\o. UN D 30 

1 l 
C. \ \ ', \J.I N I 10 l' UL,\ l' UI .. \ INFI .. \ \' l •'. L, IND IC:. \DO l' .\R.\ C RL\ NC;, \ S DI ·: 1 .\ 7 .\ NOS OU 

LIN D 10 
\I ND,\ ,\TI".: 60 KC, C, \\l ,\LO SLJ l'l-:R IU·:S ISTl ·:N'J"I,: OR IGINAL 50/60. ,~. Cr\NGO RR ,\ r\ND,\ C. \ \'i\J .IN l 10. UNI) 10 

13. B,\R,\LI 10 DOS l'l ·'.NS,\ i\ !l '.NTOS LIND 14 
14. B.\R.\1.1 ro DOS l'RO BLl •: i\l:\ S UN D 14 
15. H1\R .\J.I IO D,\ S l •: i\ lO(Ol ·:S LIND H 
16. )OCO D \ S l'ltOF ISSO I\S UND 15 
17. B.\R.\LI 10 D.·\S ,\TIT LI DES UN D 15 
18. IHR,\Ll 10 l) ,\ S l\10 Tl\ '. \ CO l·'.S UN D 15 
19. JOGO DOS Sl,NTll\11-:N"l'OS LINl) 15 
~o. C. \l:X .·\ i\ l,\ C IC \ D I, l' l ·: RGUNT.\ S l'r\Rr\ C RI ,\ N(.>\ S UND 15 
21. F.\ ,\ILU,\ TFR.·\P EUTIC. \ BRr\NC:1\ UN D 09 
~2. l' .\l\fll.1 1\ Tl ·:RAP IJUT IC. \ NEG ll.J \ UND 09 
23. KIT DE PRO\' ,\ S l' lr\ C lff l,\ N ,\ S UND 09 

V 
~4. KIT DE TR.1\ NS ITO (Ti\B L,\DO) INF,\ NTII . UND 09 

~~~ · 'iinft·'· '·'>"f%W'"'WN®ifllm ffi" ffi wc·~ 7 -~· '.T[ L~± tmt IN! --, 1 rt ', f 1 . 
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25. K IT [)J,: 1'.DUCr\ Çr\O NO TRA NSITO (l'L \ Ci\S 1·: Sl •:M,\1 ,.0ROS) UND 09 
26. 1),\1)0 'J', \ M,\ N l 10 C UND 20 
27. JOCO D .\ 1\ ll-:1\ IORI.\ UN D 20 
28. URSO Dl ·: 1' 1·: LUC I.\ UN I) 09 
29. C IIC\F.\ IW PI O: J.UC I.\ UN D 09 
30. 1.1·:.\o D I ·: J>l •:J.UC I,\ LIND 09 
3 1. C .\l.l N I L\ Dli l'ELUC: I.\ UND 09 
32. 1-.:IT 01_.: l o', \ NTOCI 11 •: S l) J_.: ,\ N l i\ l.\l S UND 14 
33. K IT DI •: l •,\ N 'J'OCI 11 ,S 1)1 •: Sl •: RJ •:S I IUI\L\ NOS UN L) 14 
34. KIT Dl i .\ N II\L\I S PL,\ STICO D l\'l •: RSOS UN D 14 
35. KIT LW CO/. IN I L\ UND 14 
36. KIT DI, 1\ 11 ·: DICOS UN D 09 
37. F.\Mll.l :\ IW l'Lr\STICO BRINQ Ul •DOS Dl •:COJlr\C; ,\ O (HON 1'C,\ ,\ N l i\ 11 ,) LIN D 09 
38. K IT I IOS l'IT .\ L INF.\ NTIL UN D 09 
39. CONJUNTO IW 1,·1,RR,\ i\!l •:N 'J',\ S LIN D 09 
40. KIT 1\ !L'N Dl ,\I. D .\ S C:01\ IPR, \ S LIND 09 
41. KIT INSTRUl\ 11 ·:NTOS M USIC \I S UN D 09 
42. KIT C \RROS Dl\'l.:JZSOS UN D 09 
43. .\ 1\L\RJ •: I.I N I IA E\ ',\ J> .\T,\TI I\ \T,\Tr\ LIN D 09 
44. B1'13 L! D I ·: PI..\ STI CO N l •:G RO LJND 09 
45. Bl ,BI ·: DI '. l'l.,\ STICO BR.i\ NCO UND 09 
46. Joc ;o BI NCO C:OM l'J. l •:TO UND 06 
47. BI.OC:O rw BI NGO 100 FOLI [.t\S UND 14 
48. C:UBO 1\1.\C IC:O UN D 80 
49. l )OMJNO l\1 ,\TJ _.: MXl 'JCO UND 20 
50. JOGO 11\lOBIU .\RIO UND 04 
51. CON liS J>. \R,\ SIN :\1.1 / .AÇ.AO LARAN JA E BRANCO, 50 G\1 UN D 35 
52. <) UU3R., \ - C. \Bl ·:Ç.\ L'ND 20 

53 UNO UN D 20 
54. JOCO D ,\ ,\'11<:MORL\ UND 20 

55 JOCOS 1\L\Tl ·:MATIC:OS UN D 16 

56. 1.1\'ROS DI ·: I II STORL\S INFANTIL UN D 80 
57. Joc;os D J·: 1•:NC,\I XE LIND 40 
58. JOCO D 1\ S VOCi\ IS UND 40 

LOTE VII 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTDE 

0 1. TI •:C:ll)OS l ·:STr\MPr\DOS (C I ll'J'r\) 100% ,\LCOD.\ O MT 95 
02. T l •:C IDOX,\DREZ 100% ALGODAO MT 95 
03. Tl •:C JDO BR,\ NCO l'vWJ Ir\ MT 95 
04. T ECIDO ROS,\ MiV~l IA l\lT 95 
05. TECIDO i\/.UL I\G\ LH,\ J\!T 95 
06. TECIDO AZUL G :T!M MT 95 
07. 'JTC! DO .\M,\Rl ,J.O I\L\ U Ir\ M'J' 95 
08. 'J'J<:CIDO \' l<'.H .. i\[i-,:LJ 10 i\l ,\LI Li\ 1\IT 95 
09. Cl '.T IM T l ;:c:mo DOURA DO MT 95 
10. Tl •:c mo PR,\T.\ Cl •:'J'IM l\fl' 95 
11. 'J'J.:CIDO \' 1-:RM l ·'. 1.110 C l ·Tl l\1 I\IT 95 
12. 'Jl •: C: IDO \ ' l •: RDI ·: (YTli\1 i\lT 95 
13. TO,\J.11.\ 1)) , Ti":c mo i\ 11 ·:S,\ ( BR,\ NC\ ) 3X2 l\ ll ,T ROS :'\ff 41 
14. TO,\LI I:\ l) I •: Tl •:c mo M I •:St\ ( ROS,\ ) 3X2 M l ffROS l\ff 41 
15. T O,\LI I,\ !W "l'J<:C IDO i\H!Sr\ ( 1\ /.LJL) 3X2 Ml ,TROS i\lT 41 
16. ')'()i\Lf 1,\ L) I \ T l •:cmo M li Sr\ ( .\ I\ I.\JU_.: L,\ ) 3X2 Mr.TROS i\lT 41 
17. TO.\LI 1.\ D I•: Tl ·'. C: 11)0 i\ 11 ·:Sr\ ( \' l ·: Rl\ 11 •: U L\ ) 3X2 i\ 11 •:TROS i\lT 41 
18. ')',\l'l ·:T J•: 2,0Xl,5 C:OR 1wc; r,: 1\1'1 35 
19. TO.\J.I Ir\ 1) 1•: TL·:C ll)O i\11 ·:St\ ( DOURi\1)0) 3X2 METROS MT 41 
20. TO,\J.11.\ l)J ,: RI •:N D ,\ BR,\ NC\ 3X2 METROS i\l'f' 41 
21. TOr\LI L\ DI ·: RI ·:ND,\ DOUIUD.\ 3A2 i\ 11 •:TROS 1\IT 41 
:?~. T0,\1.1 L\ DI ·: BANI 10 07 Xl,30 C:i\ l i\lT 70 
23. 'J'O.\Ll-1 ,\ l)J ,: ROSTO 49X54 CM MT 120 

zw.~~@i<tWfítfti1@$ll1rzmn,miu u ·±met:rMM r·:t$ff$11:Wfi#trmll!11.1n - 1 "m··ifftWfWMt ret' 'ili t rr ee m 
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JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E FORMAÇÃO DOS LOTES 
Justifica-se o critério de julgamento da licitação ser o MENOR PREÇO POR LOTE por ser aquele que melhor 
reflete os anseios da licitaçào, por ser econômica e logisticamente o mais viável, tendo em vista que os serviços 
agrupados em lotes são similares, minimizando a cotaçào de itens ou lotes de valores insignificativos, e o seu 
agrupamento perfaz um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos licitantes, proporcionando uma maior 
economia de escala, melhora na padronização, logística e gerenciamento dos serviços, já que a unidade gestora 
solicitará o objeto a um número menor de fornecedor, bem como maior agilidade no julgamento do processo. A 
realização de diversas contratações através do critério de julgamento menor preço por Item, para o objeto em tela 
se torna inviável por diversos fatores como: Falta de padro nização, necessidades de muitos servidores para 
gerenciar e fiscalizar os diversos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade técnica, além do número 
reduzido de servidores para gerencias os diversos contratos possíveis. Destarte, podemos concluir que a definiçào 
do objeto da licitação pública e as suas especificidades são discricionárias , competindo ao agente administrativo 
avaliar o que o interesse público demanda obter mediante a contratação. 

Acreditamos, inclusive, que tal agrupamento (MENOR PREÇO POR LOTE) irá resultar em considerável 
ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo assim 
aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar contratos mais vantajosos, tendo em vista que 
ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos administrativos. A Administração, com essa 
decisão justificada, visa aumentar o desconto oferecido ·pelas empresas licitantes devido ao ganho de escala no 
fornecimento de todas as peças licitadas, bem como facilitar e otimizar a gestào do contrato, pois caso os itens 
sejam divididos entre vários licitantes, qualquer atraso por parte de qualquer um deles poderá comprometer todo 
o planejamento da prestação de serviços objeto da presente contrataçào, que visa atender o interesse Público. 

Importante salientar ainda que esta Administração pretende contratar serviços que no seu contexto geral são 
da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens em LOTES poderá gerar aos licitantes ganhadores 
uma maior economia de escala que, certamente, será traduzida em menores preços em sua proposta global. 

Sobre este tema, podemos citar a obra "Temas Polêmicos sobre Licita.rões e Contrato/', vários autores, da editora 
t\Ialheiros , na página 74, o seguinte trecho: 

"(. .. ) em geral, a economia de escala é instrumento fundamental para 
diminuição de custos. Quanto maior a quantidade a ser negociada, menor 
o custo unitário, que em decorrência do barateamento do custo da 
produção (economia de escala na indústria), quer porque há diminuição 
da margem de lucro (economia de escala geralmente encontrada no 
comércio) ''. 

Corrobora do entendim ento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da União, quando decidiu pelo 
indeferimento de pedido de divisào do objeto licitado em itens, por considerar que a reuniào do objeto em um 
único item, desde que devidamente justificada pela área demandante ou pelo pregoeiro, afasta a possibilidade de 
restrição indevida à competitividade. (Acórdão 1.167 /2012 - TC 000.431/2012-5 - TCU - Plenário - Relator: 
José Jorge). 

Essa mesma Corte se pronunciou através do Acórdão nº 732/2008, no seguinte sentido: 

" ... a questão da viabilidade do fracionamento deve ser decidida com base 
em cada caso, pois cada obra tem as suas especificidades, devendo o 
gestor decidir analisando qual a solução mais adequada no caso concreto". 

Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do objeto em 
itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção mais vantajosa para a 
:-\dministração Pública, desde que não haja restrição à competitividade. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simpl ício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



Nosso Município Em Boas Mãos 

Assim, dentro da competência discricionária que é assegurada à Administração, optou-se por adotar o critério de 
julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado às necessidades e eficiência administrativas no presente 
caso. 

REFERENCIAL DOS PREÇOS 
Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de Preços do 
Município de Alto Santo/CE, anexadas aos autos deste processo. 

DA FISCALIZAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
.r\ fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado representante 
para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ ou serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios , e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de confonnidade com o art. 70 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
O representante da A d1ninistração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização eventualmente 
envolvidos, determinando o que fo r necessário à regularização das fa lhas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
No inreresse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser suprimido ou 
acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a supressão além 
desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1 º e 2 º, inciso II da Lei nº 8666/ 93. 
No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido até 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1 ° e 2°, da Lei nº 8.666/ 93. 
A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessárias. 
Nen hum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta co ndição, exceto as supressões 
resultantes de acordo entre as partes. 

DA ENTREGA DO OBJETO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as 
disposições constantes da Lei Nº. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 
DAS ORDENS DE COMPRAS: O s produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de 
ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quan titativos a 
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa , a necessidade e disponibilidade 
financeira da CONTRATANTE. 
Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao 
beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda 
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal. 
O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que receberá o 
atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condições: 
a) Os produtos deverão ser entregues em no máxim o 05 (cinco) dias úteis, nos locais a serem definido pela 
SECRETARIA REQUISITA TE; 
O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos 
produtos entregues . 
Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando rigorosamente as 
especificações contidas no Instrnmento Convocatório, no Termo de Referência e observações constantes de sua \ , 
proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes. V 
Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s) unidade(s) 
gestora(s) do Município de Alto Santo/CE. 
1\ s informações necessárias para etnissão da fatura e nota fi scal deverão ser requeridas junto a(s) unidade(s) 
gestora(s). 
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No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas neste edital, na 
ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades 
cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
Os produtos licitados / contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações contidas no 
Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem 
ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas 
e quaisquer Ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, 
inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a)A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções; 
b)Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela Con tratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados . 
O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada 
com os serviços efetivamente prestados. 
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamen to iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer Ônus para a Con tratante. 
Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções 
cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
Não produziu os resultados acordados; 
Deixou de executar as atividades con tratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
O pagamento será efetuado por meio de O rdem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na 
agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
Será considerada com o data do pagam ento o dia em que constar como emitida a ordem bancá.t.-i.a para pagamento . 
A Contratante nào se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 
porventura não tenha sido acordada no contrato. 
Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para o 
atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação cio Índice Geral 
de Preços - Disponibilidade In terna (IGP-D I), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no período compreendido 
entre a data prevista e a do efetivo pagamento, ado tando-se o critério "pró-rata temporis" para as atualizações nos 
subperíoclos inferiores a 30(trinta) dias. 
Deverão ser emitidas faturas de encerram ento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do objeto, 
por final do prazo ou rescisão contratual. 
Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de indenizações 
ou de multas eventualmente registradas. 

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos , podendo ser também 
adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusivamente a cargo da 
Autoridade Competente. 
A homologação dar-se-á exclusivamente pela autoridade competente. \ 
Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes vencedores dos lotes, serão V 
registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o Anexo deste edital. 
Será incluído, na respectiva Ata o registro dos licitantes que aceitarem cotar o produto/ serviço com preços iguais 
ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 
Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
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convocação, para comparecerem perante ao gestor a fim de assinarem a Ata de Registro de Preços. O prazo de 
comparecimento poderá ser prorrogado uma vez por igual pi>ri0do, desde gue ocorra motivo justificado e aceito. 
Quando o vencedor nào comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-se a assinar a 
Ata de Regis tro de Preços, poderá ser convidado outro licitante pelo pregoeiro, desde gue respeitada a ordem de 
classificaçào, para, depois de comprovados os reguisitos habilitatórios e feita a negociaçào, assinar a .Ata de Registro 
de Preços. 
O sistema gerará ata circunstanciada, na gual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências 
relevantes . 
A autoridade superior competente do órgào de origem desta licitaçào se reserva ao direito de não homologar ou 
revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado e mediante fundamentação por escrito. 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
1\ Prefeitura Municipal de Alto Santo, através da SECRETARIA DE SAÚDE ao gual será o órgào gestor da r\ta 
de Registro de Preços de gue trata es te edital. 
A Ata de Registro de Preços elaborada será assinada pelo Ordenador de D espesa da SECRETARIA D E SAÚDE, 
ou, por delegação, por seu substituto legal, pelo Pregoeiro do Município e pelo representan te do fornecedor 
legalmente credenciado e identificado. 
Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão agueles ofertados nas propos tas de preços dos licitantes 
vencedores, bem como dos licitantes gue aceitarem cotar os serviços/produtos ora licitados com preços iguais ao 
do licitante vencedor, na seguência de classificação do certame. 
r\ r\ta de Regis tro de Preços urna vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as contratações que 
dela poderào advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação, respeitados os dispositivos da 
Lei Federal 8.666/ 1993, sendo assegurado ao deten tor do registro de preços a preferência em igualdade de 
condições. 
O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará aguisições junto ao fornecedor 
detentor de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os quantitativos e especificações 
previstos, durante a vigência do documento supracitado. 
O fornecedor detentor de preços registrados ficará obrigado a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP 
(Sistema de Registro de Preços) , nos prazos a serem definidos no instrumento contratual e nos locais 
especificados neste Termo de Referência. 
A A ta de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administraçào Pública Municipal, Es tadual ou Federal, na condição de órgào Interessado, mediante consulta prévia 
ao Ó rgão Gestor do Registro de Preços e concordância do(s) fomecedor(es), conforme disciplina as Legislações 
vigentes. 
Os órgàos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse 
junto aos órgãos gerenciadores do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e o preço a ser 
praticado. 
As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este subitem não poderào 
exceder, por órgão Interessado , ao somatório do guantitativo estabelecido no Decreto Federal nº 7892/13. 
Caberá ao órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, para utilização da Ata por órgãos interessados da 
Administração Pública, proceder a indicaçào do fornecedor detentor do preço registrado, obedecida a ordem de 
classificação. 
O detentor de preços registrados gue descumprir as condições da Ata de Registro de Preços recusando-se a 
fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), não aceitando reduzir os preços 
registrados guando estes se tornarem superiores aos de mercado, ou nos casos em gue for declarado inidôneo ou 
impedido para licita r e contratar com a Administração pública, e ainda, por razões de interesse público, 
devidamente fundamentado, terá o seu registro cancelado. 

... 

'1' A Comissão de Pregão providenciará a publicação do extrato da Ata do Registro de Preços na Imprensa Oficial, "'-.._.../ 
como pede a lei 8.666/93 e suas alterações. 
Os preços registrados poderão ser revistos a gualguer tempo em decorrência da redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato gue eleve os custos dos itens regis trados, obedecendo aos parâmetros constantes na Legislação 
Pertinente e vigente. 
,-\ Prefeitura Municipal de r\lto Santo, através da Secretaria Reguisitante, convocará o fornecedor para negociar o 
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preço registrado e adeguá-lo ao preço de mercado, sempre gue verificar gue o preço registrado está acima do preço 
de mercado. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com preços registrados, o gestor da J\ta, poderá convocar 
os demais fo rnecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado, o u cancelar o item, ou ainda revogar 
a f\ta de Registro de Preços. 
Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média dagueles apurados pela 
"-\dminis tração para os itens regis trados. 
As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas na Imprensa Oficial e no 
guadro de aviso des te Município. 
As demais condições contratuais se encontram es tabelecidas na Minu ta da Ata de Registro de Preços. 
As guantidades previstas nes te Anexo são estimativas máximas para o período de validade da _Ata de Registro de 
Preços, reservando-se a Administração da Secretaria, o direito de adguirir o guanti tativo gue julgar necessário ou 
mesmo abster-se de adquirir o item especi ficado. 
O contrato decorrente do Regis tro de Preços, a ser firmado en tre a Secretaria detentora do registro, poderá ser 
formaliza do através do recebimen to da Autorização de Compra/ Serviços e de Nota de E mpenho pela detentora, 
ou outro instrumen to similar que substituirá o instrumento contra tual nos casos previstos no artigo 62 e seus 
parágrafos da Lei nº 8. 666/93 e suas alterações pos teriores, observando-se as condições estabelecidas neste edital, 
seus anexos e na legislação vigen te. 
Caso a deten tora da Ata de Regis tro de Preços se recuse, injustificadamente, a assinar o contrato, a autoridade 
superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da assinatura da J\ta, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Solicitar a execução do objeto à CONTRATAD A através da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço. 
Proporcionar à CONTRATAD A todas as condições necessárias ao p leno cumprimento das obrigações 
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a Lei 
Federal nu 8.666/1993 e suas alterações. 
Fiscalizar o obj eto des te contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar 
providências da CONTRATAD A, que atenderá ou justificará de imediato. 
Notificar a CONTRATAD A, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
Efetuar os pagam en tos devidos à CONTR ATADA nas condições es tabelecidas neste contrato. 
Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e passível de 
alteração, conforme conveniência da CO N TRA TA T E com observância das leis trabalhistas. 
Aplicar as penalidades p revistas em lei e neste instrumento. 
Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços. 
Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 
Notificar a Contratada, por escri to, sobre imperfeições, fa lh as ou irregularidades constatadas nos serviços 
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempes tivo pagamen to de todos 
encargos previdenciários, trabalhistas , fi scais e comerciais decorren tes da execução deste Con trato. 
Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanham ento e fiscalização, cm 
conformidade com o art. 73, II, da Lei nº 8.666/93. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Entregar os produtos/ equipamentos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições ll 
de habili tação e qualificação exigidas na licitação; 
Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratan te e/ ou terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade 
cometida por seus empregados e/ ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual. 
Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução contratual, 
inclusive as obrigações rela tivas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e outras 
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providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas do trabalho 
e legis lação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 
Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, salvo 
quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipó tese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas. 
Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Gestor do 
Contrato. 
Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja conduta 
considerada pela fiscalização da CONTRATANTE. 
Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação. 
Remover, às suas expensas, todo o m aterial que estiver em desacordo com as especificações básicas, e/ ou aquele 
em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a substituição 
do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmen te. 
Efetuar a entrega do objeto, em embalagem do fabricante, lacrada, em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes neste E dital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referen tes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
Observar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos pertinentes. 

DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Adota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e tipificação 
de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício prévio de ampla 
defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subirem 9.5.1.1 do Acórdão TCU / Plenário nº 
1.793/2011, are. 7° da Lei 10.520/ 2002, com respectivos prazos de duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QU E SERÃO APLICADAS: 
1- Forjar a classificação como microempresa ou empresa de 

1. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1 
pegueno porte para obtenção de tratamento favorecido em 

(um) ano. Acórdão TCU / PL nº 3074/ 2011. 
licitações incentivadas ou não. 

II - Descwnprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante 
2. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 4 

a sessão de licitação para qualguer manifestação na sessão 
(quatro) meses. 

pública, gerando tumulto e atrasos no certame. 

III- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão 3. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 
pública ou não mantiver a proposta na fase de aceitação. (seis) meses . 

1 \'- Não apresentar ou deixar de apresentar documentação 
4. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 

solicitada no edital na fase de aceitação da proposta, 
habilitação ou na contratação. 

(seis) meses. 

\ ' - :\presentar proposta comercial em desacordo com o 
5. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1 

Edital, ocasionando a frustação do certame em gualquer 
(um) ano. 

sentido. 

8. Impedimento de licitar pelo período de no mínimo 5 
\'! - Apresentar documentação fa lsa durante a licitação OL (cinco) anos. 

contratação. 9. Comunicar ao J\linistério Público Estadual e ou Federal 
para apurações de sanções de ordem penal. 

\'II - Não manter as condições habilitatórias durante a 
8. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 

execução do contrato ou da vigência da ata de registro de 
(seis) meses. 

preços. 

11. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, l 

\ ' Tll - ;\!ão retirar a nora de empenho / não assinatura da Ata. (um) ano. 
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12. 1\lulta de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor do 

contrato / nota de empenho . 

13. . -\ dvertência 

IX- En tregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital 
14. t\[ulra de, no minimo, 0,5 % (meio por cento) por dia de 
atraso, aplicada sobre o valor do material não fornecido, 

e termo de referência . 
limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia poderá ser 
considerada inexecuçào total ou parcial do objeto. 

16 . • .\dvertência; 

X- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, 
17. Impedimento de licitar pelo período de, no minimo, 1 
(um) ano. 

durante a contratação. 
18. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor do 
contrato/ nota de empenho. 

18 .. -\dvertência 

19. i\Iulra de, no minimo, 0,5% (meio por cento) por dia 

XI - Substituir o objeto fora do prazo estabelecido. 
de atraso, aplicada sobre o valor do material não 
substituído, limitada a 20 (vinte) dias. ,\pós o vigésimo dia 
poderá ser considerada inexecuçào total ou parcial do 

objeto. 

21. .Advertência 
Xll - Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem 22. Impedimento de licitar pelo período de, no minimo, 6 
do (s) eqwpamento (s) quando previsto no edital e termo de (seis) meses. 

referência. 23. Multa de, no minimo, 0,5% (meio por cento) por dia de 

atraso, aplicada sobre o valor do equipamento. 

XIIl- Deixar de entregar documentação original exigida 21. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor do 
neste Edital durante a licitação ou contratação. contrato / nota de empenho/valor total estimado para o item 

ou lote. 

XI\'- Comportar-se de modo inidôneo na licitação ou 
24. Impedimento de licitar pelo período de, no minimo, 2 

contra ração, causando preJUÍzo a Administração ou 
(dois) anos. 

demonstrando ofensa ao ordenamento jurídico, ao 
25. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor do 

regramento do edital, aos licitantes, à Administração e a 
contrato/nota de empenho. 

sociedade. 

27. Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos. 
XV- Cometer fraude fiscal durante a lici tação ou 28. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor do 
contra ração. contrato/nota de empenho. 

29. Comunicar ao r,,fini stério Público Federal e ou Estadual. 

XVI - Não recompor níveis de serviços acordados, quando 
esgotados os sancionamen tos próprios, regulares e 27. Impedimento de licitar com a P1\L\S pelo período de, 
merentes aos monitoramentos técnico-operacional e no mínimo, 1 (um) ano . 
administrativo do gerenciamento contratual. 

X\'TT- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou 
28. Impedimento de licitar com a PM:\S por, no minimo, 2 

prevista cm lei e no edital da presente licitação, em que não 
(dois) anos. 

se comine outra penalidade. 

X\' 111 - Não celebrar contrato, em convocação dentro do 29. lmpcdimenro de Licitar com o município de :\!to Santo 
prazo de validade de proposta. por, no mínimo, 1(um) ano. 

32. lmpedimento de licitar com a Pt\1.-\S por, no minimo, 2 
XIX- lnexecução total, previsto na Lei 8666/93 e Lei (dois) anos. 

10.520/ 2002. 33. i\ lulta de, no mínimo, 20% (vinte por cento) sobre o 
valor do contrato/ nota de empenho ou valor da parcela. 

34. Impedimento de licitar com a P:\L\S por, no minimo, 1 

X..'{ - lnexecução parcial do objeto previsto na Lei 8666 / 93 e (um) ano. 

Lei I 0.520 / 2002. 35. r- lulta de, no mínimo, 10% (dez por cento) sobre o valor 
correspondente a parte não executada. 

$J Ili 1.111 
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X,,'(J- Denegrir ou caluniar equipes técnica e do pregoeiro, 
bem como pessoas que integram os processos da Pl\Lr\ S, 
em razão de denúncias sob a acusação de direcionamento 34. Impedimento de licitar com a _-\dministração Pública 

de certame, sem a apresentação de provas pertinentes ou a Federal, Estadual, i\Iunicipal, pelo período de 5 (cinco) ano. 

apresentação de provas infundadas, em processo 
administrativo instaurado. 

»:...'\'..II - Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
35. Declaração de 111.Ídoneidade 

tributos. 

X..'\'..Ill - Demonstrar não possuir idoneidade para contratar 
com a 1\dnunistraçào em virtude de atos ilícitos praticados. 36. Declaração de inidoneidade 

»:....'\ 1 \' - Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação 41. i\lulta de até 20% do faturamento bruto do último 

ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de exercício anterior ao da mstauração do processo 

procedimento licitatório público. adnu111strativo. 

42 . Publicação extraordinária da decisão condenatória . 

»:....'\\' - Impedir, perturbar ou fraudar a realização de 43 . Multa de até 20% do faturamento bruto do último 

qualquer ato de procedimento licitatório público. exerc1c10 anterior ao da mscauraçào do processo 
adnu111strativo. 
44. Publicação extraordinária da decisão condenatória. 

»:...,'(\']- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa 43 . Multa de até 20% do faturamento bruto do último 

jurídica para participar de licitação pública ou celebrar exercício anterior ao da instauração do processo 

contrato adnunistrativo; adnu111strativo. 

44. Publicação extraordinária da decisão condenatória. 

X__'(\ ' ] l- ,\fanipular ou fraudar o equilfürio econôrruco- 45. Multa de até 20% do faturamento bruto do último 
financeiro dos contratos celebrados 

.. 
anterior da mstauração do processo exerc1c10 ao 

com a adnunistração pública administrativo. 

46. Publicação extraordinária da decisão condenatória . 

Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente fundamentados, 

e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMAS que deverá examinar a legalidade da conduta da contratada. 
Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela PMAS, a licitante 
,-encedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 
Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMAS, poderá 
proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também se sujeitará às sanções 
administrativas previstas neste E dital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade de 
Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no art. 7º da Lei nº 
10.250/2002. 
As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMAS ou cobradas diretamente 
da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais sanções 
previstas neste Edital. 
O licitante/ contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a defesa 
prévia no prazo de OS(cinco) dias Úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de documentos, 
conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9.784/1999. 
Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as 
As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa 
e cobradas judicialinente. 
:\s sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

DA DURAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ~ 
O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação, 
conforme r\rt. 12. do Decreto 7.892 de 23 de Janeiro de 2013. O prazo de validade da ata de registro de preços 
não será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inci,;o_H I do i 1,!2 do an. _l.S da Lei 
11'}_8.ÚÚ(!., de. 11)9~. 
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DA FONTE DE RECURSOS .-:,19 ot. l 1:· 

, \s despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos da Prefeitura Municipal de 
,\!to Santo, a ser informada da lavratura do contrato. 

DO PREÇO DO REAJUSTE E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e demais 
despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro. 
REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses, 
hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, 
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
re · tabelccida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
:\dministração para a justa remuneração dos produtos / serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Nº. 8.666/ 93, alterada e consolidada. 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 
.\ inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas nos artigos 
77 a 81 da Lei nº 8.666/93, de 21/06/93; 
t\ Rescisão de contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do 
art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a con tratada com an tecedência mínima de 30 (trinta) dias, observado o 
dispos to no art. 109, "I", letra "e", da m esma lei; 
b) ,\migável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no Processo 
t\dministrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1 ° do a.rt. 79 da Lei 8.666/ 93; c) Judicial, nos termos 
da legislação vigente. 
r\ Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente; 
Os casos de rescisão con tratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado o 
contraditório e ampla defesa. 
Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimen to irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administ.ração; 
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; f) O 
desatendirnento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
assim como as de seus superiores; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
j) ,\ alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do 
Contrato; 
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela máxin1a 
autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo Administrativo a que se 
refere o Contrato; 
1) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do Contrato 
além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de 
não concordância por parte da empesa; 

a 11111111 w , .. ,.... ww· ·mmar:::r: ~ =• meti ~-,,, == 
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m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) 
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem in terna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratual.mente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato; 
o) O descumprin1ento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 
p) O reconhecimento dos direitos da r\dministração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta 
Lei; 
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique 
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

DA FRAUDE, CORRUPÇÃO E DO FORO 
As licitantes devem observar e a contra tada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os p ropósitos deste item, definem-se as seguintes práticas : 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) "prática obstrutiva": 
(1) destruir, fa lsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir material.mente a apuração de alegações de prática 
prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir m aterial.mente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover mspeção. 
Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer m omento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, deverá 
concordar e autoriza r que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integraLnente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ ou pessoas 
por ele formal.mente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato . 
. \ contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previs tas em lei, se 
comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, 
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por 
organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, crinunais e cíveis. 
Fica eleito o foro da Comarca de Alto Santo, Estado do Ceará, para dirinur toda e qualquer controvérsia oriunda 
do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. ' ~ \\ 

e1son \v'ilt .1, 1 )ereira ~ 
Pregoe· ai 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
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